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EDITAL - Licitação

PRoCESSO Aotit{TSTRAÍlVO tf 000068n025
LrcrraÇÂo N". 23/202s
IT4ODALIOADE: PRÊGÀO ELEIRÔNICO
cRrTÉRro: MENoR PRÊÇo PoR rrEM
LEGISLAÇÀO: L.E I 14.1312021

Ôrgão Reatizador do CêÍtame:
PRÊFÊITURc MUNIcIPAL DE cAToLÉ Do RocHA
PRAÇA sERcro MAIA,66 - cENTRo - cAÍoLÉ Do RoCHA - pB.

CÊP: 58884-000 - E-mail: licitacao@catoledoÍocha.pb.gov.bí - Tel.: (083) 34411383

O Ôrgâo ReelizdoÍ do CeítaÍne eima qualficdo, inscrito no CNPJ 09.067.562/0001-27, doÍavante dsnomlnado simplê3monle ORC, torna público para
conhêciínonto de quantos possafi interêssaÍ que f6râ Í€âlizar úavés do Agentê dê ContEtâçáô, demmhâdo Prêgoêim, assêssorâd0 pff sua Equipe dê
Apoio, sediado no endeÍ@ acima, às 08:00 hoÍas do dia 30 de maio de 2025 (sêxtafeira), por meio do sits wr{w.poÍtaldecompraspubliras mm.br, licÍaÉo
na rncdalidade PÍegão n" 23/2025, na íorma eletÍônica, com critério de iuhâÍnênto rnenoÍ preço por item: tudo de acoído com e61e instruÍneÍto e em
obsêrvânch a Lei FedeÍal n0 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei CompleÍnentar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; lnstruc,ão Nomativa no 73 SEGESiME,
de 30 de Sêtembro de 2022; e legislaçâo pêrtinente, consideÍadas as alteraçoes posteíiores das Íêferidas noÍmas; mnroÍÍne os critéÍbs e pÍocedimentos a
seguir defnidos, almejando obter a ÍnelhoÍ pmpsta para: Contratação de empresâ para prestaç.ão de s€rviços de radbdiagnosticú para atender as
necessidades da SeffelaÍia dê Saúde, nâo disponiveis no CDl, deste Município.

Data de âb€íura da 3s6são pública: 30/0Í2025. HoíáÍio: 08:00 . hoÍário de BÍasÍlia.
Data para inicio da Íase de lances: 30/0í2025. Horádo: 06:15 - horáÍio dê Brasília.
Local: yrurw.portaldecompraspublicas.com.br

1 .0.0O OBJETO
l.l.Constlui objeto da pÍesente lhrtação: Conffiação de empÍ64 para pEshçáo de sêívi;os de rad*úkignostico para atender as necessirades da
Secr8teris d€ S!údc, nâo disponi\68 no CDl, d.st! Municipb.
1.2.4s 8spêciÍicaÉes do obleto ora licitado - quanütativo e condiÉes -, sncontÍam-se devidamentê detâlhadas no corÍâspondente ÍeÍmo de Reíêrência -
Anexo I deíe instuínento.
1.3.4 lcitaÉo seÍá calizada por itêm.

1.4.O cíteÍio de julgamento adotado será o menor pí@, obseNadas 6 exigências contidas n6te instuÍnento e seus aneros quanto às especificaçoês do
obFto.
1.5.A contÍatação acima dêscíitr, que será procêssada nos tennos dsste inslrumento convocâtório, especiÍicaçôes técnica ê inÍorma@s complemêntaÍBs
quê o scompsnham, quândo fur o caso, juíifica-ss: Pelr n€Hsidedê da d€vids efêtivação de s€rviço plra suprir demanda êspêcifrcâ - ContntÊção do
emprssa para píestação de se{vips de Íadiodiagnostico pâra atender õ ÍEcessirades da SecÍetaria dê Saúde, não dbponíveis no CDl, deslÊ Municipio -,
consir€rada opoítuna e impíesci.úivel, bem coÍno relevante medida de interesse público; e ainda, pela nec€ssidade dê desênvoMmonto de aÉes
cofltinuadas para a pmmoçtu dê aú/irâdos peÍtinefltes, úsando à rnaximização dos Íeorrsos em Íelaçtu aos objelivos progrdÍnádo§, obseÍvadís as
diretrizês e metas definilas nas íeÍramentas de plansjâÍnênto aprovadas.
1.6.N4 refeÍida contrataÇão ntu será concediio úatrÍngnto dibrenciado o simplificado para as Midoêmprêsas e Empres6 de Pequeno PoÍte, nos limitês
previstos da Lei 123/06, mnsireradas as hipoteses e mndipes estabelecidas no Aít. 40, da Lei 14.13U21. Todavh, sêrão aMos os benefcios
eshbôlocidos Ím AÍts. 47 s dE, por adrÍ.m pÍcscflbr, bolsda ou simultânc!íront , I riür!@ pravBt!! n6 lrEbG ll a lll, do AÍt. 49, todo3 do Í83Íro
diplorne lêgal.

1.7.Todas * rêbÍências de tempo n6sb EdiEl, no respectiro aviso ê durante a sessão públi:a obêdecerão o horáÍio de Brasilh - DF.

2.0.0A t puGriAÇÂo Ao ED|TAL E 0o pEDrDo DE EscLAREcrf,Er{To
2.1.|níoÍmaçoes ou esclaÍecimentos sobre esta lEÍtação, seÉo pÍestados nos hoÍíios noÍmab de expedieÍrte: dag 08:00 as 12:00 horas.
2.2.Qualquer pessoa - cidadâo ou ldtante - é parte hgíüma para impugnâr o Edital deste csÍtâÍne poí inegularijade ou para solicitar esclarecimento sobÍe
os sêus tsnrEs, dsvêndo encaminhaÍ o r8s@ivo psdido, dingido ao Pr€gooiro, ate 03 (t&) dias út€is ant83 da datâ do Eb€rtura da ssssáo públicâ, por

m€io oletrônico, exclusivaments, da seguinte forma:

2.2. 1.No endereçor www.portaldecompraspublicas.com.bÍ.

2.3.O Pregoeim rcsponderá aos pedidos de êschÍecimenbs ou impugnaçâ) no prazo de até tês dias úeis, contado da dala de seu recebimento, limitâdo

a últiÍno dia útil afltêÍioí à datâ da ab€rtuÍa do certaÍne, e podeÉ Íequisitar subsídios Íoímais aos responsáveis pela elaboração de§B Edital e dos seus
anexos.

2.4.A impugnação não possui eÍeito suspensivo, sendo a sua concessâo Ínedida excepcbnalque deveÉ seÍ Írntivada pelo PÍegoeim, nos autos do pmcesso

d€ licihção.
2.s.Acolhida a impugnaçâo mntrâ o Editâ|, será dêfinija ê publi:ada nova data para realizaÉo do ceÍtaíne, obseÍvados os prazos füdos na norma vigenle.

2.ô.As respostas aos pêdilos de esclarecirnentos e impugnaçoes serão divulgdas em sítio eletônico oficial do oRC e no sbtema, denfo do prazo

eslabeleciro no item 2.3, e ünculaíão os participantes s a Adminb-tração.

3.0.Dos ELEitENToS PARA LIctrAçÁo
3.1.Aos paÍticipantes serão íomeciCos os sêguintês elemsntos quê integram êste Edital para todos os fins e efeitos:

3,1.1,ANExo I . TERMo DE REFERÊNcIA - ESPECIFIcAÇÓESi
3.1.2.ANEXO ll - MODEL0 DE DECLARÂÇAO - de não êmpregar ÍI|eíror.



3.1.3-ANEXO lll - MoDEI-O DE DÊCIARAçÃO - SE a ploFÉta cünpísxb a htsgÍa5dê (b c,êü!§;
3.'1.4ÁNEXO tV, MtNtrtA DO COI{IRATq
3.1.s.ANEXO V - lrOOEto§ DE DECIARAçÕES - qrnFirÉírb de íEqiíG ÍunaliG.
32Á oübírÉo do Edüd será tuIa dâ seslirb tun
3.2.1.Psbs endeEços €htônico6:
3.2. 1. l.wrw.cahle&í0dla-pb.goy.bc
3 -2.1.2.tfl .a.tu.ú.Wt.t,
32.1.3.üry.p0Ítddecdrpraryilcc.cúrbf, ê
3.2.1.4.w*u.goY.tr/F cA.

4.().DO SUPORÍÊ LEGAL
4.l.Esla lcib@ íegeí-seá peh l"êi Federdl rf 14.133, ê 1" de AbÍl & 2021; têi ConphíEílE íro 123, de í4 ô De,zeínbm ê 2m6; lnstl.@ Í{oíÍndiva
n" 73 SEGEgilÊ, de 30 & Sebínbo & 2022; e qi 4à) peíttneírb, cüI*r€ldõ as *Íaçs€s pos§iIes dõ í€&íiras noím6; que fican fdzeÍdo
paÍtrs hbgrdths dül, Edid, iúop.ídlob de tr{ scÍiFo.

5.0.DO PRÂZO E mS RECUR§OS ORçAEf,IÁEOS
5.!.O prao Íáim pal-a a exeorçàb do obitb trâ Mo, cmftfi€ §16 ca*i{aas e ô n€cessiH€s do oRC, e qE ffie pDÍÍogâÇão nâs
cofldl@es e hFües€s pÍãís6 m Lei 14.13321, €áiá dÉrc indiáo e seÍá coíBihrdo a püli & ôsilatlrâ ô Cont"b:

lnido: 0'l (m) da;
Cofldusão: 08 (oib) Íneses.

52.O sêÍvip será erecuHo de aído c(rn as espeofueFes dffas m cüespoírlGnE Teím & R€4eÍ€íEà - ÀExo l.
5.3.O pÍazo th üêíEia do cürsspoítar€ííê coÍírab sêíá d€*ítúú: sÉ o Ad & ercrúó trlaêiu d6 ãfã. úÉileaâdo dá dsla ê EJa assbrÊjrs;
podeÍrdo seÍ poítogdo, nã hí&sos e Íps BíB (b Arb, l(E a 114, & Ld 14.133121.

5.4Âs despesas d€coÍ€í es do obleb desb c€ÍtrÍE, cüÍ€Íto poÍ cúb da segtilb düÉo:

6.0.DAS CoND|çÔES DE pARIlCtpAçÃO

6. í .A bil@ s€Íiá rêâlizada à di§ârcb e €m s€ssa púüfa poí rÍEio do §íeÍm disponÍvd m ád€íeço elefôn-o: rvry.poídecooTrasptlbli:as.coín.bÍ.
6.2.Dewrb seí obs€íyadas âs noÍrn6 e píocedirlEÍfos edâbdeciros peh píoyêdoÍ do sist€ma, disponíueb m íeí€riro síb eletóíúcD para Gso e
sbEmâ ê opér&ioírâirz@.
6.3.Caberá ao lir le hEíe6sado em pstbiH des& cerEre, mÍpar|í as oper4ôes m s@na êlêrüíÍco duÍmb o píocso lidtatÍio e
Íesponsabf,iza-se pelo fuus doÍÍ€nb da p€ída dê negôcils úa& dâ iroüseflàc$ ê nâs4oÍrs €íÍtila peb AdírilisÍraçfu oü de sja d€sconextu;
e mrniniã irnediâÍEílb ó polEdor ô sisEm qt,ahEí aflEcilgfo rf.E pN cqnpÍoírEer o sàIo ou a segu"nça para imeditu tíoqueio de
aca§so.
6.4.4 paÍtcapaça nes:ts ceíhíne é ab€íta a quaEqlEí hEessdos, hcllsiue as Miswrpíesas e EÍrry€66 de Peqlg|o PoÍle, ÍE BÍc da l€gblaçao
vigente.

6.1.Náo podetrao pathipã os inF€ssados:
6.4.1.Q€ não deíú n as o.úipes desb Edfá e sãts e!(B;
6.4.2.EstangeiB que náo E{ÍHn ÍepíEsenbÉo bqd m Brasi cfii podeíes ec$íessG pãa r€deÍ dl@ e Íespoílder afthÉüáiva ou judicialrnente;

6.4.3.qle esleiam soü hâria, coÍrcuÍso de credoí6s, míEdda ou em prEesso & dssolrçA ou [qni@;
6.4.4.ProiuÍhs d€ paíticip de lcrtr@ e celehrJ mot"#§ dííisfáiv6, m fuíma da legisl@ vigeflE;
6.4.5.CüF e§lâUb ou coírffi so*J não hclllk o oôi» desb bihçáo; e
6.4.6.fue se eíquadrem n6 r€datres píwishs m Aít 1rto, da Lêi 14.13(12'1.

6.5.0 pre.ttíe Édtd náo poaCUfrará r prtldpdÉo drc pÉros. fislã.
6.6.É pemilida a palicip@ & pessoas iíídbas qtÉ €sfieim Í€uniras êrn cúíbúEb, obênídas 6 seguinbs Ítoím6:
6.6.1.CoínpDv@ da exisl€ícb & coínpÍüisso prôlb qI píliIl de coÍsúnriáo ê cqEóício, súb6.íb pêh6 cDírsoí{*rhs, coín indnaçâo da
erpÍesa lkkr do míEóício, qr€ serâ Í€spofisâÍd poí $,a íêprEsenhçà per boORC:
6.6.2.4pÍêsenbÉo dos &nrÍEítk s ê ttâblaçto üiÍiros íl€sê iÍrsúúrEírb, poÍ prb de cda coíuoÍck$o, coín dÍissão, quãúo fuío caso, paÍa êbito
& hàilibçto b.nica, do soÍÍ6Íio do6 quaüáivG de cda cqrsoícido e, Ea €ftào dê HrH@ emíúrb-fnmceia, & sfiáíio dos valoÍes de
cada mÍrsdcido:
6.6.2.1.Sêrâ esüneffio para o coírsôrcio á.,êscií,o de 30t6 (tinta poí cenb) soõÍB o ydoí êxirido dê Wüb rfi!tdtá Wa a haàtt@ €coÍünic&
f narceira. O Íeftíío ãÉscim íà se di:a G cüsfuc ccrlpoGb, eín sua ffi, & rEsrpíEsõ e p€qgl6 engesas, assim defnila em
lei;

6.6.3.lmpedilEnh dê a emF€sa ooírsücilrda píttiH, na ÍEsÍna tcl4âo, de íÉs de un c sóÍcb ou ê bír}a isdda;
6.6.4.Respomabfilde solilaà dos htêgr bs pelos ab prM6 sn oÍfu, ffi m lbsê & Icibça $l ib na ê ex€cüçto & mnfab;
6.6.5.0 li*aíne vencedoí ê obíEado a píúurer, afts da cêlebraçâo & conúdo, a míüíitriÉo e o qlistm do coÍEóír$, nc bmos do í€spedivo
mínpÍoíl.sso aÊrioíneÍb $bscÍ o pêlos consúútí6;
6.6.6.4 subsfÁJiÉo de coíEcícido úêrá seÍ eryessarEÍê arbÍizada peb oRC e úffi à útry$y.aio & $.8 a nol,a eÍrryEsâ dô coÍlsoírio
possui, no minim, os mesÍrE quantibli'ios pã.a eftio de hab@ iÉcni:a ê 6 nEsÍÍG rdoÍes pa-d €íeb de qudifuaçb econôíniccfinanceira
apÍeseírhdG @ €lrp{esa §rrüffiJida p a tns de hd&tu ô consüü m FN ffiaio que qi*ut o cortrdo: e
6.6.7.A Foposia sera eíwiada peh êmpí€sa ÍespoírsáÍd pcb coírsoíú.
6.7.t1áo s€ná pêímitida a pílidp.Co dê sodcd* coopcrd'vú.
6.8.A UCÍÍAIITE OEVEú D§POR O€ ESIABEI.EOIEíTO I.JCEIrcUDO E L@ALtrADO O IU EhO OE CATOI-É Íx) ROC}IA+B, PARÂ
EVIÍAR rnÂ stORTloS AOS US,A&O§TPAC|Ef,IES 0O SU§ OUE iECÊS§rÍAREr DOS SERr/rçO§, ESPECIÂI.IEXrE t{OS CA§OS D€
uRcÊricrA E ErERcÊ c|À ÂLÊx DE EuÍÍÂR ÂurEI{To cor DCspEsAs oRn xDAs cor DÊsrocÀrÊf,Ío§.

6.8.GARÁI{ÍÂ DE PROPOSTA O h aÍne deveíá deíÍ€í ao íeqüsib *Éxo e o respectiyo coíIpíwrÍe êncaylilhdo poí ÍÍEio & sistema ehtrônico,
quaÍÉo soliihô pelo PíegoelD, cüm Íequisrb & FéàôdibÇao:
6.8.1.Coínpror@ do recoütimeíto de quaÍüia a tiürto de gaaítâ de pÍopo6íâ, Íp vdloí equiraleflte a R3 í1.6ô5,m. Essa comprwaçà terá coím íefuíência
o Ínoínento de âtrêsontaçáo da mposta, ponanb, o prazo râim pa"a a'F€sta@'ú ÍBtsÍida gaÍanlú ó áé a dsÊa e o hoÍário pÍwiíor para abêítura
ds seg3áo priblicâ d6ta licitâção. Caàêfii a fcitanb optar poÍ uma das seguifltes rndâdês de garaÍíia: a) cauçáo €rn dhtEim oo em titulos da divira
Frlrtoa oínilidqr roÔ a birrü oüritÍd, nGdiãrt ílgirüo cír *rtrü 6rt&do dâ lguiiSFib c dr qrsàidb arbíüirdo pêb Ba.ro Cêíhd do 8íarí, e
avâ[âdos poÍ seus v&Í€s emíúrbc, coflhÍIle d€fíriro pêlo l,linisbÍio da EcoíEínia; b)seguÍo g alti:I c)Íraça banetb erútida por ballco ou instituiÉ)
financeira deúaIEnE artoíizada a oper"ü m Pais pelo BaEo C€nH do 8rõí; d) tit lo de caÍÍbE@ qlsteado por peaÍEnto únkr, coín rêsgate pelo
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valor total. A refuÍira gamdia, qu úo na rnodalilade ca{fu eín dhhetro. det erá seÍ depcibda na seguinte coíÍar ÍÍtular - H C do
Cáuçô€§. Brím - Bãdo do 8msil. Agêicia - 05&Íí . Cmb Coíglts - 15.31í* (d€p6bs oü barEêÍeocÍ|s ireÍíificdas, não ser.ão aceibs
via pir). O releíido c!írpíovante o{ aÉlice deverá s€í aexdo no riderm no nsnêírto do caddo & pmpcta. Na hiúbsê do Í€spec{ivo

comFDvimtê barcáio apíesentar 4uma imnsiíêocia que ntu p€Ímita a $nfiÍmaça & deÉsib do valor reftíeíb á garâÍtia a pÍoposb será

desclassiicâda.
6.9.'1 1.4 gãaflth de pmpos1a sêrá de'roiíila âo liÍta|te m píâzo dê í0 (d€z] dks uleÉ, colltado da assinatura da Ala de Regisfo de PreS ou da datâ em
que for ddarada de6e,ta cü fuêcássada s fcn@; Agic &coniúc .í! práEo, o licitríL (kycíá loc,arsinhar &mril püa:
financ*@catoledoÍochaob.qot .bÍ, iÍfomãúo o FEgáo e rn€xrndo o cdngíoymtê & caução.
6.9.1.2.lrnplicaÍá exeorção do valor integral da garanth de píoposu a Íeâtsa êm siur o coÍrtEto o$ a não aFeseí@o d6 docuÍnentos paÍa a
clntEtação;
6.9.1.3 Não sêndo coírprovado o recohiíneflto da coflespoíú€r e Stída a úhrlo ê gãíir dê Fopo6fa coflhÍíx as dbpu;ipes desG item, inclusive se
foÍ Íealizado poíerionnenle a data e o horário Eevist6 pa-a abeífuÍa da sessão pubfca desta lidta@, a Í€sgecliva Fopcta sera deschssificada

7.0.0O CREDET{C|ÂXEt{TO
7.1.Podenão pãtbpar &de PÍegtu G ilB€ssadc qtF e§iveíe{n Fwi sÊ üedeíEidos m s§eím el€ü|ônioo de dtsÉta à distàbia dilizádo pelo

ORC, acessaúo o seguale eídeÍ€ço eleüonico: ssv.poíli{ecoíngrãÊt0lcas.coÍn.br.
7.2.Os hteressados derc{ão aEnder à mndiFes e pÍocediÍrEírto cüsbnEs do refuíilo §tê, cüF cÍedemhrEnb implca a Íespffsabifdadê do licitante
ou de seu representffb legd e a píesurçfo de süa capfrilade EcÍfta püa Íealtzação dõ t'Àts4óes i|eÍentes e ceíExrE.
7.3.O lritante responsabiliza-sê êxclusiva e fuírnalíneflte pelas transades detrlâdas êm seu noNrE, as$irne {Ixm frÍEs e yeÍdadeiras süas pmpostês e
seus lances, ilElsive oG atos prati:dos, diretaírEnte ou poí seü ÍEpíesentate, excktida a íesponsóíilade do píovedor ô siíeína ehfónico ou do ORC
por evenü.lab dtrlos decoíÍÉítss de l§o idevilo das sedenciab de Gso, ainda qtE pc['leíceiÍB.
7.4.É de responsatlilidade do cadasffio cmÍriÍ â êxdid& d6 s€{rs daôs cadasfab Ío íeÍeíío sidem e manffi atualizâdc junto aos órsãos
Íesponsáveis pela informa@, devendo pímder, ineditlãlEí&, à cfieÉo oo à eráçe d6 rcgisfos fr logo irenliftuê imorÍ@ ou aqueles se
tornem desâhElizâdos
7.5.4 ntu obsêíváncia ô dispoeto no item anterb pod€ra enseFr 

"eschtrcaç"o 
m ÍrsrEíh da hâbtb@.

8.(),DA APRESEITAçÃO DA PROPOSÍA
8. 1 .Os tcitânE§ encaminha.&, sxdusivâÍr€nE poí meb do 6idsnrô ebfônin, a EBpffi corn o trBço, ccifurre o €Íitâio ds irhínârh âddado nesE
Edital, até a dala e o hoÍ*b €stabeleciros paÍa abeít 'a da s€sse públi}a.
8.2.No câd61ÍaÍnenb da pÍoposla hiial, o lidbflb de6lrxá, €ín carpo prfio do s[sEÍE, ÍehivâÍrEírE à declaraNes n€cessáÍias e obÍtalórias, sem
prejuizo da exhêflcia de o{rbas dedda@ píevislas €rn legislação especitca e m Lei 14.133121; la6 coÍrEi
8.2.1.Que está cien& e mÍmída coÍn as mÍúi,tses coíiidas m Editd e sel§ aÍExos, b€ín mfln de que a pmposta eíesenbda comFeêÍde a integrdild€
dos custos parâ atendiTErÍo dos dieiG t-abarli# áss€gurdos na Coí}slitr(Éo Federal, nas leb tsâba,histas, nas mínas ifltralegab, Ítas coaven@
mHivas de fâballo e nos teírno6 de 4uslameflto & mídub vtefltes na dala de süa eÍúega eÍn definití/o e que q.npíe plenãÍEírb os Íequbitos de
hâbíitaçao defnidos Ílo insfunEnb coffmúb.
8.2.2.Que ná0 êínpÍega ÍnemÍ de 18 ans em Hdlo mtÍno, peÍipso oü iísduhe e nâ) eípúega meoc de 16 ânc, sêtro ÍneínÍ, I paÍtir ê 14 anos,
na condi;ão de aFendiz, nc BIIES ô An 7", )O0(ll, & Coríi&iFo Feder-d-

8.2.3.Que náo po6sui, eÍn sJa cad€h píodúiva, eÍÍpregados êxeqJt do tsádp d€grdanb ou fr{Fdo, obseÍvando o dspoÉio íEs lncisos lll e lV, & An.
10 e m lnciso lll, do Art 50 dâ Const'tui;ão Federdl.

8.2.4.Que clmpÍe ãs êxigéncias de reseÍva de cãgrc para pessoa com d€friência e para redÍliHo da PÍeyilênch Smial, Fevisbs em Lei e em outras
noÍrnas especifcas
8.3.0 hcitrnÉ eflqutdrsdo cqm Uirmrlxêa oo EÍrpesa de Peqlg}o Prts daí€íá dêdtêí, âioda, €ín carço fórtu do !ú#nr ebúàho, que crínpÍe
os requbitos esíabeleciios m AÍt. 3', da Ler '123,06, esàxb aÉ a u$rfui do ffirEÍio fargEciro pEvisto eÍn ser§ AÍ§. 42 a 49, obseÍyado o disposito
nos §§ 10 ao 3", do AÍt. 40, tla Lei 14.13321:
8.3.'t.No itân erchrsi'/o püa palhip@ de mrcíoenpíesas e eÍÍpíesô de pequsE poíb, a sila@o & cãnpo 'Ítu' impediá o EGseguirnento no
ceítme, para aquele item; e
8.3.2.Nos itens em que a paticipaÉo não fur exdEiva paÍa ÍI*mêíp{€sas e empíes6 de peqEm poÍte, a asshdaçâo ô canpo 'ntu' +nõ prodlzió
o eíeito de o liitaote náo teí diÍeib ao fdameflto fa!fl€cih Eeyisto nâ Lei 123/06, ÍnesÍm que mi:oeÍpÍesa o{ eÍrpíEsa de pequem poÍte.

8.4.Os licitanes podeÍão rêtinÍ ou ssbsü1uir a pÍ0ço6b, anBbÍrIE ite iftEêíirô no sisteím, dÉ â aü€,t ra dâ sessáo Brbláca.
8.5.Nã0 hãveíá oídeÍn de dasificaçe na e@ de +íeseÍrÉção da Fopffi peb lijtllb, o guê mÍ€Íá sürEnb eôs os FocsdiÍrEnhs de abertura da
sesstu públcâ e da bse de eflb de lflces
8.6.Ssrão disponibilizados para acosso pubÍco os doqjÍEobs que coín@n a píopGra dos Ícda&s coívocdc paÍa agesefllaçà de goposlas, apos
a Íase de envio de lancês.

8.7.Desde que disponibdizada a funcionalirade m sisteím, o Írilâflte @É paraíEfi2âr o seu v&Í final minimo quando do cadõfaÍneí o da proposta e
obedecerá à sêguintes regrds:

8.7.1.4 @li(4e) ô hte{valo mininp & dibíeflF & yabrês, que Àrcidiá tsnb em rêqà, c laEês i0bínêdiâbs quaÍb êm Íâiqâ, ao laírcê qu€ cobrir
a ínelhoÍ ÉÍlâ; e
8.7.2.Os lânces seráo dê slvio arbÍÉtho @ §suna, respeitado o ydor find minim e$*elecilo e o ínt€ív& de que @ o sutÍEm anterbÍ.
8.8.O valoÍ finâl mininp pararEfuado no sisEÍ,la po&Ia ser fuo peb fqnecedoí úlrõÊ a hse de disFrta, senô rcde vabr $peÍior a lance já
regisHo pelo fumecedor m sisbíE.
8.9.O valor final miniÍrb pâíaneúÍzado possuiá cãâ1Êí silfoso pa'â 06 demâb liitrnEs e para o oRC, @rúo sêÍ disponibilizado esüÍta e
peímanenteÍÍtente aos oÍgaos de csrtÍole odeíno e inteíno.

8.10.Cabeíá ao bibnE 8coflpeüaí as opêíâçoes íle ristêÍna êlcü&|.o du.aí# o Êw Mb e se íe3poítsôb&zaÍ pêlo ônus decoírenb da psda
de negochs diã[e da inohen àriír de nretrsaS€í§ €Írúiras peh ÁdÍrÍistr4ão qI dê s.E desdprtu.
8.1 1.O licitanb d,B'/efiá mÍnuniz hledia6neaE a Fu.edoí do sl#m $ahueí aflEcirEflb que psa urTÍoíneEÍ o s€ilo oü a segurança, para

imêdiato bloqueio dê ac€sso.

8.12.A fabirade de dechÍaçáo Íelalira ao cuírpíiÍpído de qualqueí coodíçto $4rhÍa o fcihfite à sall@ píeryídõ na Lei 14.'13321, e n€sA Êdihl, O
Pregoeiro podeíá pÍunowr diligêflcia dedhada a esdaeceÍ 6 hfuínaço€s derhradas-

9.O.OO PREEI{CHIIIE}ITO DA PROPOSTA
9. 1 .O liú,itâfite deveú ênviaÍ suã PROPOSTA rnediaÊ o pÍeenctiÍrEnb, no siíeÍna elef6nico, & bdos os ctrrpos necêssáÍiôs e obrbãbrhs para o axame
de íoÍma obj€diva da sua íed d€quação e exequ&ilirade, lab coím:
9. 1 . 1 .Vak'Í unilárb do itan: e&íesso eín Írrda coíÍe{*e neimal;



9.1.2.Qua idde: coírfuínE Ma m TeÍÍrE & R€#íêírb - AÍnxo l:
9.1.3.Desariça & obFb; csrE rb as hfomaçôes siÍItlí€s à esoecjfuçao ô TeírD & R€fuàf,ia - Artero l.
9.2.T0d6 as especifcaçoes ô ot & cmEõ m pílposh viÊ an o Cmffio.
9.3.Será cobdo m únEo Feço p-a d ibm, ccÍn a uflizaFo de úrã cM dêcÍnds.
9.4.4 quaüdde de uniide a seí cohda €êtá fuda no TeírD de R€*sÉírcà - Anero l.

9.5.4 apresentâÉo das pÍop06lÃ irdba 0bri9at0úxr6de do qrrpÍirEoh d6 dispo*f€s ndas coírtidê, êm cúÍrmíde cúl o que disrôo e6le Edital
e selJs 8nexG, §rÍninó o FopopírE o coínpÍfiú§o ê ercafií o ooieb lciú íros sa]s Ems, baãn cürD de trrEcêÍ oB ÍnaBbÉ, equirírBÍüe,
feíÍaílenhs e ubírsilb Írec€ssàb§, em qrrüdes e quaH8s adeqdõ à peíftaa sm4fu mírfaüd, pÍurEêírdo, qlíx,o Í€quoÍiro, $a
substtuiÉo.
9.6.No valor pÍoposto edará iEluso bdos os orsbs oper-rixtab, €!Eg6 pÍsi,ilsrcÉb, t*dtisB, tüut ios, cdrErciab e qudsquer outos que
incilam diÍeta otl iÍúiÍBtarEnb .

9.7.O preço ofuÍtado, t lb nâ píopcb ini*í, quab na eàpa ê bnces, s€íá de exdusiyd í€spoísd5de do ffi, ntu tE siíhdo o diíeito dê
plêitear quahus aliêração, sob alegaçà) de €ío, fiÍssão cr, qu4ueí outo F€,texto.
9.8.Sê o íEgiTE hbd&b dt eryrrsa iÍIplilaÍ o ílcofürEÍÉo & tütu Gm peíDen[lâb r|ã{iusis, a cofe daqrrdr !üá r qt' cqrêspoÍd6 à Ínédia
dc eHivG Í€coàiÍÍenb da empíesa nc úffiÍG d@ íEsÉs.
g.g.lndêpefld€ítEÍEnb ô p€ísttd dê filxlb ,lseíilo m Caúla, m pagüEírb serto rEEc na ftob G p€íEsÍúl.Ís e$ebcíc na legislâçao vigeÍlte.
9.10.Os licims de!€Ín Í€6perlã c FBços r&irE esaúehcíc Í6 íEÍll6 de rcgàrb de cülri@ Fràk bdãris, qu do pítiipdeín de
lirb@ FÍbbas.
9.11.4s Fop6las ficaÍto dbpoflítêh m sisleíIa elefú)aoe qdqucÍ darã o qü. p6ta idtllüfião licit te impdfa dGsdaifcaçao da pÍogostâ
mÍr€§pond€íÍê, sêm pÍeiuízo da§ sanÇôes pcyiírs n€de Edild.

r0.0.DA aBERTRA DA SESSÂO, CLA§§RCAçÃO DAS PROGTAS E F(mrtÂçÂO t E l.^IlCES
í0.1.4 abêÍtuÍa da Feseo& tcihçtu daseá aibmdhrrEnle €m sessô Frbaca, poa ÍIFb ê sisEna e&!úônao, m dah, Mrio e bcd indi*os ne$
Editâ|.

10.2.Os lidtaotes podêrão Í€tiar .[, sub€liüJk a FopÉ, bÍúruÍ|b eEeÍira m siskÍâ, aÉ a á€Ítrra da sssstu pu6lca:
10.2,1.Sera desdassificda a píoposh qtE it€rÍiftl.e o liciümb;
10.2.2Â desdassifcaçto sêrà s€ínpÍê fuÍxraÍrEÍHa e Íegbtrda m sêBm, com elpaúarEnb em bÍpo Írd por bd6 os pflfiir bs;
10-2.3.4 náo d6ch6sifoaÇ& dã poposh náo ípêd8 o E€(r i&i ÍElo d*úiw €m Ê6lüdo coflÉb, lsrdo a €fuato nâ hs de ,itáçá8.
10.3.0 sisAína oíúenãà afimdi: IBíb as píopM chssifuadâs, s€flb que soírEírE.sÀâ< p{lhíHão da fdse & lã8e6.
10.4.0 sistema dbponlilizaá caÍpo píúpÍio pãa fm de nErsq€ís eoúe o Regoêiío e G lira&s.
'10.5 lnhiada a f6e cúpetitiva, 06 btanbs podeí& €ncãÍi*la lxEes edÉivamnb poí mb ô sbBm ele!ôÍrbo, sâdo iÍnedf nente hfoÍÍrâdc
do s€u ÍeceliÍrEnb e do \.e úsiríú m rcdsüo:
10.5. 1.O hrrce dewíá seí obíado @ vdoí mt ioôibm.
10.6.Os lidEntes poderâo ofuecer lam sucessit/G, oôseívadc o hoÍâio fuado para &ÍtuÍa da sessão e 6 Íegrõ eêlaôelecúõ nede Hibl.
10.7.0 [cihnE ssrEote podei obffi laÍrce dê vahí irtgÍior I úüiÍÍrc ,oí eh 6Mdo e ÍEgistado peb sir§na:
10.7.1.0 inbnlab minim & dik€nçe dê vees €nte G ktcês, que iriiiá m em ÍÉ@ G bEes htxlEdiáÍb g(tãlb ãn cbçáb à píoposts que
cotriÍ a íneüpÍ frrh dev€íá ser & Rji 10 (&É Ísd.).
10.8.0esde que dispooü-da a fuÍf,imdd& m sisurÊ
10.8.1.O tcitante podêrá, una uflica vsz, exdui ssu úlÍro bE ohítdo, m hbít ab & qtliue seguÍxb 46 o ísgirfo m sirbma nâ hhdê6e de laÍrce
inconsisleflb dl iErequírrel:
10.8.2.0 Pregeio podêrá, dú-dflb a disgjb, csm ínêdira ercepcimd, e)(ctlú a pÍopocb qt o hEe qtr pcsa coflpíomeeÍ, Í€süiÍ{ií ou ftusFr o carábí
coÍnpetitir,o &Ê8e F@ lidrüíb, rnGdirÉê coín.nE+fueLüüb, artcíÍÉha và dnsma- Evüúd ?,a\§ào & Fopostr do ldm iIÍú: a Ís a
do úcihflG & c€ít rE, s€ín Fêtní:o do diElo de defrsa
10.9.Será adoedo paÍa o €nú de lânces ÍEsts ceÍtrrE o Ímdo de @rh 'óeíb', €m que c küs apí€§eírEão E ces pnblils e §rcessit os, com
pío{Íogaçoes.

10.10.4 @a & laEes da sessto ÉUba bá dlf,@ dê d€z íirub e, Ac isso, sêrá prúoogda albírdi: rnb pelo §sEína ql do tpu!êr hrEe
oHado nc últimos &is minub6 ú peÍbdo & drÍ@ da sesstu púb§ca.

10.11Á píoíoga@ aubíníha da elapa de brces, ê qEtata o iEn Bú, seíá & &tis ÍriruG e mí€íá s.Eê§ÍvrrrEnb s€írTíê que hdÂêí bírces
enviad$ nss8e peÍiodo de FurogEdo, trc&,sit/e no ce de laE83 ,nEÍlEdiàios.
10.12.Não haendo noríc Hlces nâ bma e&le.ira ÍG ibíB õrEix€s. a seêsú FJUi:a ênceíraÍ-se-á aibír&rEflE, e o siíema ordeflará e
divulg á os bÍres coÍúrÍE a odern frEl & dGsifteçtu.
10.'l3.Deftlira a ÍElhor píopí§lâ, se a dibíêí{a em cbçe à Fope d6iMa €ín seqúdo llgaí h & peb íEíG 596 (drEo por cento), o Pregoêim

@rá adÍIÚtn o rêinícb da disÊrta ôêíta, pan a d€tu(áo (b d€írEÉ coh.açôos:
10.13.1.Ap06 o ÍEinicio píevislo m ibm acima, c lcibnbs seÍà conrcffi pãa 4í€6entaÍ Hlces inbmediàbs.
10.14.Eírcenâda a ê&pâ de que Ha o srbiEn anEíú, o sàsEra ddeoará e divdgr'á G btes segtílô a dden cr€sc€nb.
'10.15.Nto ssr& &iloa doÉ ül md! laE€s de ÍÉdm vrbí, Falí*cêíúo Aueb gtE hÍ Ísceàib 0 rsgi$ú em FiÍrjo !Br.
10.l6.furants o t'aíEcrrso da sess& Êlbhz, c ffi seÍào iflfumdc, eín EITo Íd, do v*Í do mefr Elce legisü"ado, rÍ€dada a ireflüficaçáo do
licitanlê
10.17.No 60 de dêscoíErtu En o PrEgodÍo, m decúrEÍda efapa coíÍT€diya ô PÍsgfu, o sisEm shônbo podeíá pemnecGí m6siwl as lcitanGs
para a recepçá, dos lares.
10.18.Ouax,o â d€sconexáo ô sislema eleúôírho paía o PÍ€goeio pÉr:ifi poÍ Enpo §4€ítr a &z íiluB, a ssssáo prilha ssÍá sGpeÍrsa e ÍBinliada
someflte apG decofiirõ m miflhn 06 htras da commbaç& ô h pdo PÍegoeio G paÍlicir lês, m silio d€tfuto ue o para divüEâçe).
10.19.C8so o üolrntê írb sg€8alts bs!s, coírúÍlrá cün o v*. dê aa tropod8.
10.20.Em re&@ m item náo exclusirÍo paÍa psíicí@ de n*r6rTí€ss e €íTí€6as de p€quêílo píb, rÍnâ vez eíEeírâda I êlapa de lances, seÍá
êhtivada a rrsific4âo aftmali:a do poíb & €írtiiHe €ípÍesai* O SBEIla ileflt'fuaá ern cofna Fr,ph 6 lli]oeíplesG e enpíesas de p€quem
porte pathiparítes, Foc€de{tdo à coÍnparaçe coín 6 y*í€s & Fimia cobcadA sê esta b empíesa & Ír*r poíb, assim cüIb dc deínâis

dassificadã, para o ftn de 4lã-se o dispoGb íE Ar§ 44 e 45, rb Lr, 1ãJ6.
10.21.Ness6 coíÉipes, 6 FopGê de ÍrcíErryEs6 e eínpí€sa§ & pe$.Eíro poíts qLc sê eíElraÍ€fli nâ fâúa de dÉ circo poí cenb acina da melhoí
pÍopostâ ou do melhoí lance, seíão considerdâs empahdas mm a FinEia cdocada.
'10.22"A rdl$r daÍficda nos ErEs {h ign arhú Era o M <le erçanhhar ur6 riüiím obít p.Ía d€ssÍpe. ôíE&íi8ÍÍEnE 6m valoÍ infuÍú
âo da píimi" colocada, m pÍao de ciEo müubÊ coíüoe p€b siüÉ, conÚs 4os a cdllxú:aFo aubíÉica paÍa ffi.

P ttl



10.23.C4so a mrcroeípíesa dJ â empÍesil de peqEÍx) poíb ÍrEfls dsifcada desÀla ou nfu se manihsts m preo estabelecío, seíão
demâb licitanEs mircínpíesa e êmFesa ê peqlsp p(t que se €íEmtErn nqreb hbn ú de circo Fr cEnb, m oídem de
exercicio do mesÍrE diúb, no prao eddecío m lsín fltêÍiÍ-
10.24.t10 caso de equivaléíEh dos v*í€s aFêsefldG pdõ ÍüwÍpÍEsã e firyss6 de p€ql€íp FÍb que se €írcüú€ín rEs h§wlos edabel€cibs
ms itens anEíbíes, seÉ íp]Mo soíteh €flte eE p a qlD sê rdã iftue 4jda qrE FirPio pod€iá apíEsênf íEIpí deíta-
10.25.So @e€ hayer empate ente gopostG igu3b, Íá seguir6 & líEes.
10,26.Hâr€ndo efentlal €ítpate eítfê Fopo€tas ou bEes, o cÍtbÍb & d€6eÍÍp& s€íá qüele Fc{*b no fut 60, da Ld 14.133/21, nesh oíd€m;
10.26.1.Dbprrta fud, hip(Êse €ín qE G hifüs eírpdc pod€Íáo AÍeseÍrE ÍEya Fqosb eln ab cmtnuo à dasificaçfu;
10.26.2Áva1@ do d€seflT€í*tr coíü'erd píêyb dG fcifrtss, ps'a a qud deisà pÍefueíri*rEí*e sêí uüÍzadc Í€gbüG cdasfâts p{a eÍeito dê
âNo d€ cuíÍpÍiíEob de obíEaÉes Fsirisb m L€i 1/t.13321 ;

10.26.3.DesenvolviÍnenh peh fcibnt€ de açoês & €quíade entre hoírEíE e Ínfiieíes no ã )BíÊ de ddlo, coílhínE ÍEguhneífo;
10.26.4.Desenvolvimenb pelo hilânte de píEgãna ê htsgíirade, coÍfuÍrE qirhões dG oígãos de contole.
lo.27.PeÍsiíindo o eínpab, ser.á assêgurda píefuÉncb, $Esiv Ípírb, G seíriF pí€#G pa
10.27.1.Empre§rs €€tabelccirrs m EíriúÍio (h Eíxb oü rlo Dbüb Fedcrd do ORC;
'1 0.27.2.EmFesas brasibíras;
10.27.3.Emgesa ql,Je hyÉi n em p€§qu,sa e m d€s€n olyirEnb dê bcflobga m Pah;
'10.27.4.EmFêsas que cünFu,BíIl a prátta dê mliEto, nc IíÍÍrcs & td ít 121E7,09.
10.28.EÍrêrEda a e{apa de eftio de laEes da ssss& FíüLa, m hhóbse & píopo6h & Fimim colocdo permaecer aim rb preço máxirm definiio
para a mntráação, o Prego€iÍo @rá negociar condÉ€s ÍÍrab vaítd)sas, @ dsfrliro o rc$ltado ô iuharEnto:
10.28.1,A Ílegociaçto poderá seí Íeía coÍn os dom* ãdales. se$Íxh a oíd€ín & dasificaçà hi*ún€nE estabelecira, quaío o pÍirEiÍo cobcado,
íIESÍIE tpos 8 negciaçao, fuí @sdassificado eÍn rdrfu de s{ra Fopé pãÍÍ}ríE êÍ e*nr & Feço Írfu]D deftib poí'â a ccrffiçto;
10.28.2.4 negoci@ será Íêdizda poÍ mil do sisExa, pd€ítdo seÍ ãçsüads pebc dêmds kltês;
1 0.28.3.Conclui{ra a negci4fu, se houveí, o resdHo sgiá dinigdo a bdc os HaflÉs e íegÉlrato na ab da .€ss- Frblca deflefih eú ser aneEda
aos aubs do píocesso;

10.28.4.0 PÍ€goeiÍo solcíaÍa e lcitãlte ÍEtbí dassiíi* ql.B, m pra de 30 (tiÍa) Íi b, enyb a süa píooÉ etuCiz*, adequda ao últ Íno
lance ofuítado e apc a negosação Íealizada, aÍTarhda, sê bÍ o caso, &§ dGrÍrEírlc mÍÍfíeíE0t e§, qu do necessiáÍioo à confrm@ dâqueles
ellgilG nesie Edibl ê É apíes€nHos;
10.28-5.E íacutado ao PÍRocio g!íÍogtí o pram rsbàGbcüo, ! píti de ldiibç& ÍrÍdãrÍrH, e eita, bits Eüàn ÍE tÉdoítr pêb &r&tts, anbs
de f ÍÉo o prdzo, ou & dcb, quardo coíEialdo qx o pceD es&ecib nà ê suftblb.
1o.A.Haveítdon€ce6sirde,oPÍegoeiosospeítd€íáasessà,hbínErlomdsBnaaÍÚrad#etloííiopaíaa$acontiuirde,obseÍvadoointêÍvalo
minim de 02 (duã) horõ o,l íBb, d€peírleíÉo dê cada cão.
10.30,qpos a negc*+e do píEço, o PÍegcio hk!ú a kse dê t{aÍgtb & FopÉ"

I í .().DÂ FASE Í'E .ULGATETTO
1'l.1.Encêrrda E €@ de ÍEgeiaç&, o Pregeiro Í€a*zrrá Míi[caçe & corúÍÍrrre ds píopd FI,rirúüírEíÊ abúlHô em FrÍrEiío tAâr
quanto à ad€qu@ a otieb edixrldo e à coírpdfude do FW tu e.n chção e edirido pús coírt-dbçto, cmftÍÍrE dêfiniio nêsE Edihl.
1 1 .2.O PÍEgoeXo podeÉ coíttEr o lijr e paa €ovür ôonrEnb dgiH conpl€rÍEnf, poí ÍÍEio ô sisHm, m pr@ mííÍíÍp & 30 (f a) minubs, sob
pena de ntu @ihçtu da Foposta:
11 2 1.Ê Íaultado m PÍegEio plorÍDgr o Fauo esl&hcío, a pdi & sold@ frfl,arEíÍda e êita, & d*n m §sgm pelo Ícihole, anbs
de findo o prazo, ql de dci), quan6 cDílffio $É o prdzD esbhbcío nto é $ficienb;
11.3.SeÍa d€sdassificada a píop61a venoedord que:
'I 1 .3. t .CofltivsÍ vicios insrnàrdsi
11.3.2,Ne ob€deceí à especiftaçoes bÍr*ras cüüÉ m TeíÍrE de Refríêícb - AÍExo l;
1í.3.3.4pí€s€íúí F€çc inexequiveis ou peím Ecoí€ín ainâ do Feço m&irD d€tui{o púâ a cont'&ção;
1 1 .3.4.Não lir,€íeÍn sua exegtÀ ihde deímrEtrrla quaró eÍbib peh ArtÍüàsir4fo:
11.3.5.4píesenE dêsÊoftÍmirdê com guaisqlEr ortrõ eqÉírciG desb Rhd ou s€iB aEx6, d€Éde q.c irsaât d.

v 1'l 3.6.Ntu cdnpíoyã. Cuarb solcído pelo Pr€geio recofrhEÍb de SraÍh a titrb & gârãih & Fooosla, ÍG teÍrE do teín 6.10 destê Edilal.- 1,l.4.E indl$ de inexequiHirade das pmpcE t,tsbíes hÍeÍires a5O1(crqtgü poícêíb) ôrdoÍoíçdo pdo ORC;€ín H si[,aÉo, nto seflb posshêl
a iÍnoditih c[[úm4ão, soÍá dada I k ane a o9oítu*rde d€ d€írsBfí a suE erequiàalr:He, ssndGtE hqrlHo o Fuo de até 01 (ums) hora para

apÍssenE, pd Íneb do §sBlra elefôírfo, a &oÍE@ qE coíryoye a vidrüde da FWÉ:
11.4.1.É hultado a Pqpeio güqa o Fe e$etscío, a põli de soeÉo illhnÊrda e adh, frih Eraân m sisãna llêlo licib||te, anEs
de findo o prao, ou dê dctu, qrla xro coílffio qtt o tra €sbHecib Írtu é §lft-nts;
11.4.2.A indeguibliradê, ír€ssa hiÉb6e, só sêrá coíx*rerda Oc dtôíÍà do PrBg(§m, que coíSío,e:
11.4.2.1.0tlê o ols{o do lirbnts dtrapassa o v*í & Fopos6; e
'l I .4.2.2.lflelistiíeín ãlsbs de opoít niÍde capaes dê idificaÍ o nio da {fuê.
11.5.O Pt€g&iÍo podGíá, ÍE ir&âírEflb drs ÊopGtss, sglaÍ eíD3 (Il Íã[I,s qt8 Í& &Eín s s.|a $bslâÍEà e ara r"bde ]lÍidia difuindo-llE6
efcach para ftls de cbssifoaçao.
1 '1.6.H4reído necessirde, o Regeio sGpeírdeíá a s€ssfo Ébba tuüÀiye pg'a I íe4'âçb de dftârb coín vistas o saleaÍEÍrb de evenbais
eÍms e Hlas dõ Foposlõ. Bn S4ner ttipótsê, o sar rchb sürEoE pdeÍá mrEÍ ÍÍEífãlE avÍso FEr,io no sisEm cdc m minim, seb lErõ de
antecedência e a mírÉíEb será Íegisda em de
11.7.Enceírada a hse dê Ílgamnto, após wÍilicdâ a coflfuí*rade da pÍopoGta classÍficda €ín píineio htgaÍ quanb à ad€qu@ a ot eto esthulado e
compatÀilidade do pí@ fnal êm íelação Õ estiÍrEdo pf,a a cootsdçtu, o PÍeoEio rcííi:aá a doúÍg aÉo de háalib@ do li:im, obeÍvado o
dsposb ÍE e Editst Anea, p6ün, cdrc l4&r!c & É h.bltsçfu, !.râ rdir:lo I &Ê Fot isiírcíúe yãcãb s c0írgBrr4& & Ílcolhineflb
d€ quantia a ütulo & gíe{b & Fop&, ÍG Erc do trm 6. l0 desb Edld.

l2.0.DA llÂBnÍAçÂO
'12.1.Os dos.rí8flb6 FEvitu n€# itsfurEírb, nGâb6 e softêoSs püa derusfr a c íde do hl ts ê Í€ÉüzaÍ o o@ dâ lrcibção, serâo
exuilos pa'a fins & hàilihão, mfltuíÍE as dbpcúpes dG Arb. ô2 a 70, da Lei 1/t.13321.

12.2.1. PediÍrDs pü Wüeza, SE íedb s !íErâ e Coílrulla Coír!üda & PeÉoâ Juíb êryodi,a pdo lürd & CoflE da Uoii), ÍD ÍDÉxiÍrp 30
(ffia) dias da data FE ista paÍa ôeítura dõ FopM, m eÍld€r€ço elsfúíico: üyü.tü.mv.bÍ

12.2.0s liihntes dev€Íe encaniúaÍ, nc BrE d€sb EdiH, a doomg|tsqâo Íeleínda nc iBs a seguir, paÍa frls dê HABILÍÍAçÃO:



ÊWv12.3.PES§OA.[rRiDrCA
12.3.l.Prova de inscÍijb no Cadas§o Nebflal da Pessoa Jtíidhâ - CNPJ
'12.3.2.Prc\,a de inscÍbm no cadasüo de coflü;ôuhEs runiÍid ou Estadual, rehiyo à sede ô lÍitsflle, peÍtinenb ao sêu ram ê alí,íaê e coínpáivel
com o objeto conffi.ml.
12.3.3.No cõo de eÍp{€sáio irdivirud: hscÍiÉo m Regisüo Publco de EípÍes6 [,le{cãrtb, a caÍgo da Junh Co{Ít€ícid & Íes@iva sede. Em sê
tÍatando de MicÍoempreendedor lndivüual - MEI: Ceílificdo da CddiÉo de Mi:ÍoêmFeerdêdor lídivüual- CCMEI, cuia mi@to frcaÉ condaconda à
veÍiÍicêção da aütenlidjadê m sith **y.poís50€flsíê€íúe{ro{.9úü.b. l,lú eãso dê *}dds efiryesáíiê. soc*}dadê ltÍÍ*tâda unípêssôal - SLU ou
sochrade idenlifcada coírD eírpresa iÍúíyíud de rcspoílsâbadade ffida - LTDA: irsaipo do ato coíEftnivo, estatub c[, conffio socà! no Regbtro
Público de Empíesas tvleícaib, a cago da Junta CoírEícd da respec{iva sede, aÍAmhda de dooÍrEnto coínFobaúb de serrs adminisfddores. No
caso de sock âde simples: in§cÍ@ do ato mnsiiuíirío m Regbüo CMI de Pessos JuÍidbas do hcal de sua sede, acünpaúada de documento
compmbatoÍio de seus adminisfadoÍes. No c6o de fi§d, §rqlrsd ou agência de socisrade siples ou eÍpÍes$a: iÍscÍrção do ato mflditlivo da filial,
sltcu§d 0ll agência da socidade siTples ou eÍrpÍesailA r€speclivrner"'le, m R€gisüo Civil dã Pessoâs Juídi:s ou m Registro Publho dê Empresas
MeÍcantis ond€ tem sede a Ínatriz. Em se ffiÍúo d€ sociãjadê eínFesáú estrangeiÍa com atu@ pemateíÍê m Pais: decíeto de autorizaçáo para
íuncíonâmênto no B{a69. SâléÍt}€e quê 0§ doc1tÍnêflb6 rêtácixlâdG n€**ê súbatêm dê!íÉÍb estáÍ âínpa*adc de bdá 6 âigâ@ ou dâ
consolijâça Íespecliva, e mpaa dG doqJnEflb6 pe6s6 ô liluE§lrbs.
12.3.5.Prü.â de regulítâde fiscal perate a Fazenda lilaciJíd, Ínedknb 4Íêsefltsção de ceílidão e@ira coí$mtsírEnE peb S€cÍetaíh da Receitâ
Federal do Blasil - RFB e peh PÍmurddi+€êrâl da Faeflla ftaixd - PGFN, í€tuÍenb a hdos os cÍedibs úihÍáio6 bdeftlis e à Diviia Ativa da uniao

DAU por elas adminisúados, idu§ve aquehs ÍElatir,6 á Seguríadê Socê|, Íps temos da Poítãia ConFnta no '1.751, de 02 de cutubÍo de 2014, do
SecÍetâio da Receita Fedêral do BÍasile da PÍocuradofa-t?ral da Fazeoda t{ãiylâl
12.3.6.Prw4 de reguhridadê mín â Fazeoda Esüdud e Muniipd da s€de {b lkihíte, ÍeHtva à alivilade em cro ercícrco cffiffia eJ mímÍÍe, mediaflte
apíesefltaçâ) de ceÍtidtu negdiva. ou dús eguivdeotê, na brma da lei.
12.3.7.Comgovação de lEguladdde ÍêHiva m Fun& de Ga- lh por Teínpo de Sêívrço- FGTS. eíEsenffio o Íespec{ivo CeÍtificado de Reguhriiade
brn€cilo peh Gixa EoÍúírÉa Fed€íal.
12.3.8.Prova ê iExistêmà de dêbitos inadinplilo§ perJrE a JustiF do Trádlb, ÍnediaÍb a apÍ€sâÍa@ de Ceít db Nêgdiyá dê DétÍtos Trabalhbtas
CNDT, nos teÍrnos do Titulo VIH da Cesofdaçao ds Leis do Írdbafin, apmvada pelo l:)e(Í#-ei n" 5.452, de 10 de mtu de 1943.
í2.3.9.Declardçà do licihnb abslando que nfu eÍpÍega ÍÍEÍroí de dezdo anos e{n llabdlo nosrÍm, ir§*tre sJ peÍl}oso e ÍEÍn mefloí de dezesseb
anos, em qualqueí fabalho, podeíx,o exi$i Ínenoí, a paú dê quabrze aítc. na coíd(ro de 4Íeíúiz, Ítos tsíÍíEs do AÍt f, lncbo »(Xlll, da CoílstituiFo
Federal, conÍrÍle qlodelo - Anexo ll.

12.3.lo.Declaraçáo do liitale, sob pêna de descbs{fcâção, de qm se popcla ecoúmiu compíeêÍde a iítegrdiraê dos orstos para atendirnento
dos dirêitos trabalhistas assegura&s na Co{stih,iÉo FedêÍãI, nas §s trádtisÊ, n6 rmímas irf'dhâis, nas mweflÉes cohtivas de trabalho e ms
teÍrnos de aistane$to de coflduta vi$nles m data ê ertega dss Fopo6ias, coíftíIIE Írrd* - ArExo lll.
12.3.,l1.CeÍtdão negatjva de frib6 sobre hlêmia e&edira pelo dismuiroí & sedê óc ÍcílanE, m íÉxiÍn, 30 ([iÍta] dias da dah píevista paÍa abeÍtrra
das proposlas.

1 2.3. 1 3. Comproraçao de capaild€ de deseínp€{tD aflhÍix satisÍabÍio, de ativilade igrd ou asseínehda a obFb da lrcit@, bib favés de ateslado
ÍorÍleciJc poí pessoa pridi:a de direito puBbo ou pÍ.iyado.

12.3.14.CoínpmyaÊo ô c1ÍrpíirEÍrto & Íequisibs ÍEnralirG, cmfuínE Ímdebs - Anerc V:
1 2.3. 14. 1 . DeclaÍação de ciêncit dos lerÍÍE do Edilãl;
12.3.14-2. Dedar@ de inexi$ir fro impeditivo;
12.3.14.3. tbckaçá de na pos$i m quadm socãáio sãviror da diva ô ORC;
1 2.3. 1 4.4. DeclaÍa@ dê não üilizar trabdn degradante ou furçado;
12.3.14.5.Dêclar"açáo de clrnpíirnento da ÍesêÍva de cago p adeficientee&assib*rade;
12314$Dec1áíqin de âJÍrFine'lto dos requsilDs Fa a haôdüação e da pDposb; e
12.3.14.7.Declaraçã0 de oô6€ívàch do limib de co@à coín a Ádmini@ fubfca.

12.3.í5. CotnFwação de qlafificação Téçnica:
12.3.15.1. Compmv@ da qufuÉo píofissimal, atraíes & iEctiáo CRM, .[.l díloína de foím@ de todc os píofssionab que at,aítu na pÍEíâ@
de seÍvips, paÍa emissão e assinaturd dos laudos;
15.3.í5.2. 0s píofissionais que atlJarâo no 6eÍví;o deve ffiém apíesentaí CoíÍ{ro1raçâo & que possuiTrtulo de Bpecialista êxpedido peh Sociedade
lv'ledlca da Especblidadê iuoto a associ4áo Módba &eilsira ar drda ls o medi{s) concàrido â Íesirêrx*r médica cíedeÍx*ía pelo MEC na
especàilade;
15.3.15.3.0oc{,rneflto dê ldeÍitit de e CPF dos FÍofsiffâb $.c exeortfl& c seí',,tço

12.4. Documontasão de licilrrt€6 ÍEunido6 êín consfuo:
12.4.1.4 doflrÍnenhção dê cada p€ssoa juridicâ que e*ian Íeüniias em mísoíDio, Íros teÍrnc d6 dbpcrFes deste EdiH, de\Eíá soÍ OÍosênlâda peb
emplesa rEspoosá,vel pelo coÍsoírio, quaxlo so[citda pelo PrcgoeiÍo, míespoÍxbndo a:
12.4.1.1.Co{Í'provqâ da eridência de coÍípÍoÍrise3 Flblioo «i padixdar de oon§ttuição de úÍl§ircb, si/bscÍito pelos consorciados, oar ardicaçàr da
empresa lí{reÍ do coírsoÍrb, qrrê smâ Íesponsád poí §râ Í€p.es€nta@ perflÊ o ORC;
12.4.'l.zDo(;lrmeíttos óe hdihção eligi,oc nests irstulEob, poÍ prE de cada coírsüciado, coín adírÉssão, quaÍúo fuÍo cêo, para €úeito de habilitação
técrica, do soínattíio dos qumt'tatit/os de cada csEücltdo e, pra eftío de hdrH4áo ecurfuefrrarceira, {ro soímbÍio dos vahres de cada
mnsoíciadoi
12.4.1.2.1.SêÉ estabeleciro para o conúício acÍésciÍm de 30% (hnb por cento) sob€ o vdor erilib de liiaÍe hdivirrd para a habilihão econômicc
financeirá O ÍefeÍido aoéscjÍp não se apiiã a6 coírsóírbs csrpo$6. em sra tdâlirade, de miro€Írpíes6 e peq,en:§ erqr€s6, irssim defuijas em
lei.
12.5.Os doarínenb6 exúiros pa'â habili4ão s€r,ão eflviadc poÍ ÍÍEio do írsEna no do do cadasto da Foposb, eÍn foímato digihl, e s€íá concedido o
prazo de âE 30 (tintâ) minub§, coíttado da solicits@ do PÍ€go€jm, Furogad po. igrd peÍiodo, n6 seguirbs siulâÉes:
12.5.1.PoÍ solici4ár do liirlte, medianb jrdificdiva ace e peb Plegcro; oü
12.5.2.De ofcio, a cÍiláb do Píegoeim, quado mnstda& que o pâzo edabel€rido Írao é §Ifuieílle pãa o eÍwio &s dooJmentos exBik.
12.6.SeÍá êxigida a apresenta@ dos doorrEntos de hótrbçâo apen6 do tciiante vefldo:
12.6.1.Os docuÍnefltos íelalívos á ÍegulaÍir* fEcd coíffi desb Edrtal. so{rEntê sere exllih6 em ÍÍurslto po&ÍiT a itlgaÍnento das pmpostas.
e apenas do íÍcíanÍe rrEr§ lEm cf§slllGlb.
12.7.4 verficaçáo pelo PÍegoeim, êm siüos eleúônis ofichis de oígãc e enftad€s emíssoÍss de cêíüdôês constihri ÍrEio legal de provâ, para fins de
habilitação.
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* doolÍrEírbs ptra frabltaçto, Írà sêrá pemlib â sôGtuiFo ou a apíEsêntâçâ, de not G &dIIEnb6. "".\<r#l
12.8.1.CoÍtpler€nbçà ê hfoírnaçõês míca dc dcrírEÍrb6 É ?í6enHc pelo6 li:iEnb6 e dêsde qtE recêsúh parâ eurã fu e{sbnbs à
época da aMrra do ceítxne: e
12.8.2 Átralizâçe de ôcurErhs o{a vatddê bÍtla exprdo eos a dda de Íec€tiÍrEíúo das Fopo§as.
12.9.Na hiÉtese dê o lcitaÍte não at€íxreÍ & ex[&úas pÍa háIt@, o Pregeio ex ila.á a popocta srfueqtgÊ e assin sês§yameílb, na
oÍúem de dassificaçàJ, 8té a aÉrâçio dê uÍna Êopctr qtÉ âtsnda D pí€seíúe E{ritd, dsãvdos o prâzo e os EÍr§6 (ffio8 ÍEs& irEürfitflb pâÍB o
envb da tropcla e, se nêc€6sáÍb, dc doqÍrEír6 cqpteoentres, dequda a ú{irb hrê ofuíHo:
12.9.1.SêÍáo dispooh&,edos ptra @ púbb c dcÍst6 de hdn@ (b trÍÊs coÍrEcdG paa a aÊesãl@ & doofient@
habilitãttuú, âpô coírc{rfths etíeotuÉ pílcedarEíh da Cdris de Cqúdaçe, püa süE €1106 ou faltas qtE n& al€írín a substâÍrcà dos
doc!Ínentos e a sua valilade iuÍÍdila, obsendas 6 dispciÉes d€& Editd.
12.10.rq coípÍovaçá) de Í€gulãirade fucd e t'abafibta das n*)wÍpíes6 e eínpíE§6 & peqlgp poíb sdrEÍrts será erilih p6Ía efrib de conffiaçà),
e náo mí|o cDod(á) para pal,cDaça) na li:ihção, oôGeívuldcse o seguirb píDc€diíEnb:
12.10.1.4s miTrÍrFtcea c eÍr4ílra da pc$sB púb, poí @üb da prtbipoç& Ítrd, eçao, evêÍão apíGacíüÍ bdâ r (hfiâürÉo erigda pard
mmprov@ de regubííde frcd e t'ab Ísta, dênt€ 6 dGÍrEfib enürprdc nests ilúumtu paa efrib ê habíí@, nErm que estâ apÍesenb
doumâ resfiçáo;
12 10.2.Nâ hip&se dê ita,eí 4[Ím ÍesfirF ÍêHiva à ÍêgrrriHe Ê.d e !'&dish qlãrb da cqngot@ ê que üâa o ign anEÍbr, serâ
assegurado preo de ciÍm dirs nlêb, Furogível poÍ igud peíío&, pa'a a ÍeguEiz@ & dGÍrEífaça, a Íe&çtu do pq glb ol pacehmefito do
dôbito e â êmiss& de e\êfltlab cêíüÕ€s ÍEgativas ou po6liv6 mín efrito de ceÍtid& negdiva;
12.10.3.P -a q@ 6 dispodo m subibm angú, o prao pa'a ÍEgukiz@ fiscd e tsáüdhistâ seíá cdtldo a pat da din lgação do Í€sultado da
fsse de hsôilttaçú. A ÊoÍÍogâçtu de$e prf,o podqá !êí cúce64 8 aíiEb do PÍegoÊiD, $'ldo ÍeqEíira pclo Ícíults, mÊdíts âpíês€risção de
jusüficaliva;

12.10.4.A abeÍtula da í € Íeotlsd €ín íehÉo a ÍEsMo & cerârE mír€íá apê o pÍao de íeguhiz@ fBcd e H*úsb &qus tsatam G dds
suhlens a{erixesi
12.í0.5,A n& rcguhlizaçà da dooxrEínaçtu, rD Fao ailta Feíiü, iÍpbrá dscdênciâ ô diÍ€ib à cüfrd@, s€Ín FEirizo dã sãS€s pÍwishs
no Art 156, da Lei 14.133/21, seíx,o fdqrltrdo e ORC conrocí G Ícía es ÍemaEsceotss, na oíúeÍn ft dGsificaçtu, ü! Ísrug a liiE@;
12.10.6.Sê, nâ (Ídeín de dassifica@, sêgui-se oufâ íaÍoempí€ss oü eínFesa d€ peqrcín poÍb com dgumâ Í€útà m &orÍrEfitação Íscal e
dahi*, sad coícsdío o írEsÍrD püzo paÍ, rogdÍiz4ào-
12.jl.SoírEntê havenâ a ÍEce$irade & cmryp!,aça do FeeírdirEíb de íeqlísl6. ÍrEdinb eí€ss{aÉo dc dGrÍrEÍrb6 úigiÍüús ne dlgihb,
quddo hoüver dguÍna dúvira em Íelaçtu à intsgÍirde do dGrr€íú digld ql quando a ld êxpíBssarEnb o erúi-
12.12.Nâo serão acêib§ &clrÍEítbs de hd@ào com hd'c@ de C PJrcPE d8enbs, sdlo 4!ebs lêg*ÍEnb peímitidc:
í 2.'12.1.Se o hnte hÍ a mdiz, bdos os doãrÍEÍrbs derÊ& esta em mrc da ÍIdiz, e se o bnts frÍ a ffd, hd6 c doofiEílh deveíto estaÍ em
norne da flhl, excsto aquel€s que, pela pn5gia natÍEza, cdnEoyadilgtte, foíêm eí üiro6 soíEntê em noírE da Íúü.
'12.13. Os dooÍIEítto6 exigiro6 p6Ía fins & hdi,Íhção no csÍbÍE de,v€Íâo ser oíg izad6 nâ ofihn dêsaÍih n€sb istuÍEíIto, pÍecedibs por iÍúkE
míre8pdÉ€flb, apÍeE€rúados eÍn oíBid; ü pü rá9ar dgfdizda, scüb Sr o silind podari seí sffio Fb PÍBgÉiÍo sfi caúo ê íEcea3ilade
afavé§ de dQ&Eà. Est ô peÍffi legirtÀ, s€Ín cmtsÍ híÍúe6, Íagr§, srsdõ or sítef,íüG ê deíúo do Fazo de lldirdê, co{rsileÍado o
dbposto nes:te Edihl. A €n€íú,,d asêíria & íeffio ind-e r& idüaá o ffi, s€ b $E:
'12.13.1.A pmva de aderddrde & ópia dê dootrrEnb FLrlin ou paLüb @er-a seÍ ftih per teos eênbs do ORC Íehioílados Íro ibm anteior,
Ínediante apÍoseüaçto & oÍiginal ou ê d€draçto & affi* poÍ drmgdo, soô $a ÍBspoísáfirde p€ssoat
12.13.2.Oâúo o docuÍrEfib fur offio via lnbmet sra arbíLidade seÍá cúpíovada ÍD qúeíBço eleüônto rch indi:ado;
12.13.3.P0deÍá seí utilzada, a cÍiLkb do PÍEgÉiD, a d@rÍEnbÉo cdM de fuín€cedoí, coílsbnte dc aqutuc do ORC, pa'a cqno.ov@ dâ
sutenücirâde de slsíEnhE ,pÍr3sfltdos pcb liír&.
12.14.t14 anahe dc dGíÍEílbs dê hóiía@, a C€Ídssâo de Cqtbtaç& podemâ salr eíTos oú Hras Sf íÉo *í€ín a sut6tâÍbia dG docüÍnenbs
e a valiradê iÍldba, mediãtê êcbão fuÍrdarE HA ÍEgbda em ü e aessild a bdo6, úüftb-IEs efu&b pala íns ê hdalhção.
'12.Í5.Hawndo necessirde, o PÍegsiÍo susp€Íderá a sesstu Fibfta itlrsile pca a Í€eçto dê dtâf,is com viSas ao saEaÍneflto de ewnürais
eÍms o fdr6 dos doafimflbs de hôittaçto apÍes€nffi- Em quahu€í hiptGse, o ss, rchíio soÍrEíüe @êíá mleÍ ÍrEdi ê avÉo píÉvio m sist€ma
coín, m minirE, 02 (tuas) tmrâs & aÍ{ecedâdl ê a ocügriô sêá ÍegiMa e{n áa.

I3.(,.DO EircAI|XHATEIíTO DA PNOPO§TA IETCEDoRA
1 3. 1 .A píopo§a fnâl do licitfib dedarsdo v€ncsdú - pí!rd. ,hllH - detcÍá sêr encanhhda m pe & 30 (üinb) íúrubs, a contã da solicit@
& Prêgoeio no s6gna ele[úÍoo, e dei,eíá
13.'l 1.S€Í elMa om coísoíÊrcb coín as especíizfles coírst rês desb Eúd e sel§ Anex6, Í€qrih €ín Ín$a poítr$.csa e iíry€ssa eín umâ và
6m pryl ümbÍado do Foponente, quaÍúo br o c6o. sêín dlÉodas, ÍEu"e, eíúefinhas oü Íessdr6; daHa € §inda pelo ldanb oi seü Íepí€sêfitrnte
legal, coín iÍÉrcaçà): do rabí gloôd dâ popGh; do pra de e0üegA &§ coíúrFes de paganeítb; e da sua y5ade;
13.1.2.Conteí a iÍdrcaçáo do baÍm, núÍrEÍo dâ coílb e agêíÍja do li:irlb rênce&Í, pda tÍ6 de pagaÍg|b;
'13.1.3.E3lar @uda e úl6m brcs o&ÍHo o a í|sg$iqà rêMâ, erpdt! la dos dGrÍrnhr cünÉÍrEíüsÍ€e err€fltdrlEflb soliitado3,
quado necsssârbs à coíúm@ dqrxts exl*h6 nesE EdiH ê É 8píEsÉnH6.
'13.2.Seíiá cotrdo um únao píeço paa cda iHq cün â úÊ.â@ ê fuas casas d€cifiii senô qle, ÍÉsse a{irD cõo, a indi4áo e{n cofltráÍio e§á
sujêih a corÍEçáo, oàs€Ívãío+ c ssguürbs cíiE iE
13.2.l.Fdb de dígib: seÍtu aescibG zeíos;
13.2.2.Excesso de dí9it0§: s8Íúo o p{irBio dígih excedenb meírcÍ ql.E ciE,lodo o excesso será supÍh*ro, caso csnb&io haveÉ o aÍrEdondamento do
digito a&íix pa'a Ínab e c d€ínais ercedeírts e4ííriros.
13.3.03 Ê8ç06 dclrÍto saÍ cxFêqxr cm rpedt cürãê ÍEixld, o F@ 8it&b ê o bod ãn rlgüisírEs c o rdoí gldd dr tro9oür m dgaúrDs e
poÍ exteÍEo:
13.3.1.EÍdhdo discÍepfucia €flüe o píEço unitáÍb e tsÍd, í€§lJú.do ú ÍIlllífc@ & p€ço míái) peb quantradê, o pÍBço uniÉÍto pGvalecsá;
1 3.3.2. tlo cá de diveíggria entre o v*í nuÍúao ê 0 e4í€6so poÍ erbílso, Fevdeceíà o y&Í e)q€sso por er!êíso;
13.3.3.Fica eshbeiecib que halefldo di'/€r!&Eà ê Feçc u*áÍbs p a tm ÍEsÍm ssíyip, píevdecerá o de nEísvár.
13.4.A pÍoposta ob€deceÍá aos bmc desb &id e sars Arêrcs, Íá s€ndo mnsil€rda 4leb $e nto mÍÍespoíúa as €s1€ÍrfcaF€s aI mnMas ou
que €slabêl@ vinGllo à pÍopo61a de outo Dc{âÍne.
1 3.5.4 oftrta &vefiá sêI ftII! e Fêcirs, [míd& ít orlsãlsrb, I # d.!Êê Edi!í, irlll c!ÍraêÍ 8ieÍn8li]E & FE(o or.r & q4ueí q.üã coídiuo quê
iMuza o julgaÍEíb a mab & un Í€siHo.
13.6.N0 yaloÍ píopos:to e§ará hcl,lso bdos G srsG operei(Íyis, eírcagc F€íir€odâíio§, fâbdr'ffi, fhnâíi06, coírEÍrirs e quaêqEÍ outos que
incilam dipta ou iúiBt ÍEÍrb m exeo,çfo dG seívip§; hdusirre a ht{trdde &s s.dos p â dodirEírb dG úBib6 tabdffias ass€gurados na



Constituiiao Federdl, nas bb faàahisb, Í)6 noínõ inírdegais, nã corvençó€s cole0vas & tddtr e ÍG BíE de íirslaírEíb de

na data de ent€ga d6 píoposh.
'1 3.7.A poposta final devêrá ser doqJÍTEntada íps aubs e sêrá leÍada €Ín cm§rãEão no de6üreÍ da exeq@ do conÍ'âb e 4li)açfu de elíeotud san@
ao Contrffido:
13.7.1.Todas 6 especft@€s do obpb conüdas m F@ virBhm o Conffio.
13.8.As propoGtÃ que mntenhan a d€saÍiÉo do obielo, o valoÍ e os doolrlEÍrtos coípleíDernaÍes edaÍão disponiyeb na htemet, após a l|onmlogaçâo.

13.9.0 pazo ds yalidade da Fo@a nao 8ená hfutor a 60 (8esseflta) dias, a coí*aí da d8à de sêu eílcarhliâfiEílb-

l1.0.Dos REcuRsos
14.1.A inteíposrçào de Í€Gjrso refuente ao iígaín€flb dõ pÍolo6bs, á tEbüa@ or Íd,üqtu de icitmbs, à aulaçã) (nr Íet/ogação da licitação,

observará o disposlo no AÍt í65, da Lei í{.13321-
14.2.QualqueÍ liitanb poderá, durdÍe o pra concedib nâ sessà FJUi:a, qrc no pÍesenb ceítam s€rá & 10 (dez) rrubs, de hírla iírediata apos o
têrmino do julgaÍnenb dê píWo6las e do ab de hat*h@ oU hóilihtu, eín cârpo pÍopíio do si$€ma elefôílho, Ínarihstar sua htençtu de Í€cÍrÍeÍ.
14.3.Quando o recurso apÍesefltado inpugnaÍ o Íulgâmenh d6 pÍopo61õ ou o alo dê hdílitâçá) ou indilitaçà) ô lcitânE:
'14.3.1.A inbnçâo de rccoÍÍü deverá ssl Ír|anik â ir€dirtaÍrEnb, sob pena de F€dusà;
14.3.2.0 prâm pra apíe6ên4à dês reôe6 Í€oÍsãb seíá hijab na (h de iínimaçà) sJ & hlratJra dâ ata & hdi4tu ú indilrtação.
14 4.O pÍazo reârsal ê de 03 (t€s) diás úeis, coírtados & de de intiíqe oo ê brí-ára da ata-
14.5.4s razôes do recllÍso deveÍáo sÊr aÊesenEas, exrluívar€lê, da seguhb bína:
14 5 í.Em canpo pópÍb do siíêmâ eleüôoico.

14.6.0 Íecurso sera diÍigido à aúorilade que tiveí editdo 0 alo ou trobÍtlo a &cisáo reco{rira, a qual poderá Íeco{x*reÍa, s a decbâo m prao de 03
(fÊs) diõ uteb, ou, n€sse ÍrEsm prázo, encar*rnáÍ ÍBo.trso paÍã â ânúirde süpeÍioí, a $lai deverá Fúi $!a decísao no pÍazo de 10 (dez) dlts úeb,
contsdo do íeoGbi{rrcflto do6 eibs.
14.7.Os recllrsos inbÍpo$c fua fu prdzo nfo seaà mí$ecúG.
14.8.0 prazo pãa apíEsem"çe] de cootrfiazões a Íeoíso peb deínaÉ bclmbs sera de 03 (tes) dias úbis, conhdG da d# & intiíl@ pessoâl ou
da divulg4tu dâ htg{posção do recürso, §€gu'da a vish hedata dos elãrEírbs iÍrdispeíEâêb à d€tusa de s€ls hEesses.
14.9.0 recuÍso e o peúdo de ÍêcoíxideÍ@ teÍfu €íeib $speÍIitm do fu ou da deci* recoÍÍila áÉ que sob{et €flha dec*ão frlal da autoíidade
competente.
14 10.O amhiÍneflto do rêoÍso hvalila tfu so{ÍEÍrb 0s a c isscetiwb de aFo'/eitarEnb
'14.11.Os au'tos do processo psrnaíEce,e mÍn vÊh í'a4úeada s ÊteÍBssâdo6 no segrrflts sÍtb: *rü.poítald€ce:frasÊJui:as.coín.br.

í 5.0.0A HOf,OLOGAçÂO
15.1.EÍrceíradas as fds€s de juhííEnb e habnaçtu, e exaÍih (§ Íectrsc aüúúsfáiyc, o Fm ffiÍio sêrá eíEriMo à auloíidadê superix,
que poderâ:

15.1.1.De{emhr o retoÍno dos aubc paa sãlealPnb de irÍEgulailad€s;
15.1 .2. Revogar a licibção poÍ ÍÍdit/o de mmreflÉÍEà e opoÍtuúrde;
15.1.3.Prcc€dêÍ à aul@ da fÍiâÉo, de dicb ou nedi b proríoc@ de teÍceios, s€$rpÍê $,e F€sêíús fegaHde irsa!áud:
í 5.2.4,44drâ o d@ € ll(Ildoga a lcih@-

r6.0.Do coxÍRÂTo
16.1.4pm a hoÍndog@ @ aubrilde supeíiv & oRC, o ffi !êncedor será coÍnocado pa-a, &flfo & pÍazo d€ 05 (dtco) di6 mnsecutivos da

dâta de ecebimeíto da notifica@, e nas coidiFes eseEcirô nês1e É,id ê set§ aÍlex6, assinü o Íes@iro cootrato, pod€Íúo o Ír€síro sofier
alteraÉês nos teÍÍG ffinilos peh Lei 14.'13321

16.1.1.0 prazo de coflvocaçao @era seí píorogado urnâ vez, poí igud psíodo, medhnb sotcit@ da pJte duã[e seu aaEcürso, devirarneflte
justifrada, e desde que o Ínoti\6 apíesentâdo seia eejb peh Adminisfaçfu,
16.1.2.4 rec.usa ini$tifcda do adÀdLáárb om assiEê, o coÍHo rE Ê'sm e3tabêldiro pda Mmàist4tu caÍe1sÍizaná o d8scuÍpriÍrEnb total da

obrilaçà) assuÍúra e o fl,FitaÉ à penalirades legalneíG eslabelecí6 e à inediah p€fira da garanlb de Fopo6ta eÍn hvoí oRC:
16 1.2.1.4 Íegrâ do $bitem ãlbrbÍ náo se aplica-â c liciHrtss ÍãrBlescãrss cüryocadc m hÍrrE esâelecirâ n€sb dbpcili!ío;
16.1.3.DecoÍÍiro o prazo de yddade da píopo61a ncdo nede Edihlsrm mflt oca@ pa"d adltataçao, fcaÍA 6 frnbs libemdc dos compíomissos

assumilos.
16.2.Na hiÉtesê de o vêncedor da licil@ nâo ôsina o cúnhab m prao e n:is coÍd(Íes esÉelecías, oufo licitãle podeÍá seÍ mnvocado, respeitda
a oÍdeín de clêsificaçâo, pãa cehbraÍ a co,ú@à, ül irsturnêoto hábi, Ílê mííipes píoÉas pelo liibíÍe reflcedoÍ, seín peirizo da aF*:açà) das

sanções pÍa&hs na Lei '11.'133,?1, e em qúas bgidaçoc8 apücàrêÀ.
16.3.Na assinatuÍa do conm será extida a coíÍrForíâ@ ê bdas as condipes de hâüiBáo coír{nad6 ÍEde Êditâ|, que deveÍão s€í mântidas pêlo

Contrdado durante a vi(Érrcia & refuÍÍlo cont'&.
16 4.0 coflhdo que ê\êntjatreíte \,eílha a seí assinado peb liifre !/eÍrcedor, podeíá seí dErdo coÍn a devira jGt'ficativa, unilaeÍalmente peb

Conffiante ou por ffido eÍrte 6 pates, nc casc e coíúiFes píe{isB nos AÍts. 124 a 136 e $ra eíiÍ!çao, foíÍt*rcoE Índivda nos autG do processo,

assegurados o mntrâditoÍio e a ampla deíesa, ocoÍÍeÍá nas túÉEses e dbpciFes do6 Arb. í37 a ,39, bdc da Ld 14.13321.

16.5.Nas altera@ unilatêrais a quê se Íeíéíe o incÊo l, do @ut do AÍf i24, da Lei 14.13321, o Cofltsatado será oüÍEdo a aceiE, nas í!esn6 coírdi@
contratuah, ilcÍésciÍlcs ou srfÍsôês que ie freÍ€Ín Ílos sêÍviFs, d€ áÉ o íes@i!Ío lhib &do oo fut t25, & Íne6Ío didoíru lêgal, do valoÍ inicid
atualizado do cofltrãb. ll€nhlrn ffiêsciÍrD og süFessfo @eÍá excÉdeÍ o knile esffio, saio 6 suÊessoes resfianles de amíúo celebÍado entre

0s csntratânte§.

,I7.O.DO REÂJUSTA EI{TO ET SEIIÍIOO ESTRÍÍO. REÀ'I'SIE
17. 1.Os pre@s conmadG são fixos e ineâiu§ár€b m prazo de um iro.
í 7.2.0en[o do prao & vigêncía da mnüata@ e ÍneírÉnte sol(ibçã do Contatado, os Feç6 poderao soneÍ íeairJsle apos o inteÍregm de um ano, na

m€smâ p.opoÍçál da vaíisçáo rr€íificâda &c lrcA-{BGE elÍÍ|l,iado, bí!}md}6s ps b6e o Íà do o&aÍEíúo estlüado, erchÍiYãrEnts paa as obrbs@
iniciads e coÍdüidas âpG a ocoíêrria da ualirde.
í7.3.Nos reqiJsts sub§€qlEnt€s ao pÍiÍrEio, o inteíÍegno minirno de um a|o s€íá conHo a púlí do§ *tbs tnareiros do últirno Íeaiuste.
'17.4.No caso de âFaso ou não diwhação do indbe de Íeíirshnerrh, o Conffi& pqtrá m CooMo a impo.tâncb calfllêda pela últjma variação

conhecila, lquirardo a dibGnça mírêspoÍtdeflb tu bgo seir diulge o ind*e deArüirc. Fra o Conffi obÍtdo a apÍesentaÍ nEímrà d€ cálfllo
rebreflte ao reajustamefito d€ píeços do vahí reÍnaEscents, s€írp{e qlE ede octrÍer.
17.5.Nas deíiFes finab, o índae dilizado para Íe4§1e seÍá, obrigatoÍiarcnte, o delinitivo.



17.6.Cffio o irÉire estabebciro pda ÍpáirshrEÍto v€Í*ra â seÍ eÍinb ou & qrql.cí imla náo p6a mab ser ut'lizdo, será âd&do, eÍn

o que vÉÍ a sêr ddefíninado pela legislação enb eín vilq.
17.7.Na ausência de prB/isão legd quanb o indhe írbstitub, as pães degerão no,o indte oficid, pe"â íe€j6t rEírb do pÍ€ço do vabí remârcscenE,
por rneio de brlm aditi'/o.
'17.8.0 registo dâ vafl@ do v*Í coffdnl para faeí fe s rcâiusb & pÍeço6 @eÉ ser Í"*do poí srmpks eodila.
'17.9.O prazo paa resposta m pedúo de Í€$el€cirnento ô equííbíio ecoÍúrtm-fo r€ío, quando foÍ o caso, sÊíá de até um més, coÍnado da dda do

fornecimento da docínentâçâo ccírFmbatsia do Ído inEel,tsi\rel ou Ferbivel de coíseqÉrria incáklllávd, oôseírdâs as dbposipes dos AÍb. í24 a
1?,6, da Lei 14.133É1.

rE.0.0A comPRovaÇÁo 0E gEcuçÃo E REcEEflEríro Do oBJEro
18.1.Exêcr[ada â presente contrat@ e obseívâdas c coíÉtçoes de adirpleíEÍrto das obÍira$es páradâs, G p.ditEntos e coodiFes para Íeceber
o seu objeto pelo Coírt-dtante o5ed€cerão, cglfoíne o cáso, as dispG(les do Art 140. da tEi 14-13321.
18.2.PoÍ se tmtaÍ de seÍv(E, a assinâturá do teÍnn d€4alhdo de Íecet*nEnto Uwisóíio, se dará pd6 põts, quaúo yeÍifuado o cumpÍirnento das
exoêrnciâs de caÍáte. tá:flbo, ate 1 5 (quinze) dias d8 coftrnEaçà €6cí{a do Cerffido. }& ca6o & EÍrÍc detddo de Í?cêói:pnh detuíivo, §eftá emi&o
e assindo pelas partes, apenas @ o de{rrÍso & prao de oôseÍvação oü vidoÍb, que cúírFolê o at€ídineíto das eigêÍrcias conffiuâb, nfu podendo

esse prdzo ser sllpeíbí a 90 (mslta) dias, sdw em cõos ercepcinab, dêlríarEnb ídifudc.
18.3.SeÍao deji{rnados pelo oRC re9ÍesentanEs coín €üiburço€s de G€sbí e Físcâl do Íespecliro conffi, nos tsÍyÍDs da noímâ vlgenE, espêcialÍrEflb
para am{Ítpanhar e tscalizar a sua execuçfu, Íes@irarBnts, peínülida a cfit@ao de tsíceiDs p*a assisléflcà e subsidio de inhÍmaÉes p€rtinentes

a essas atÍibulÉês.

í9.0.0AS OERTGAçÔES DO @TaTRATA!{IE E DO COI{ÍRAÍADO
19.1.Obíigações do ContÍal tê:
19.1.1.Efutuar o peanenb Íeláiw ao o@ con@o etrivamenb r&o, de m«b com õ clâsJbs & Íes@iyo coom oü outos instunEnbs
hábeis:

19.1.2.PmpoÍcbnar ao Conffi& todG G Íná)s n€cessaíios pa"a a fiel exeq,çáo do úpb rh Feseírte mtttrá@o, Í16 têíÍs do cofiespondeíte
instruÍnenb de aiusle;

19.1.3.Not'ícar o Conffido sobÍe qualqueí irÍeguhÍúa& encoílrâda quanb à qudade d6 píoduh6 ou s€ívip§, exeÍceÍdo a ÍÍBis amÉ e cunpleh
fiscalização, o que náo exiÍE o Conffido dê 3rlas Í!§psB*i[dsde6 p*tlâdas e píccaÀ!8 le$ô;
19.1.4.OJt'§ obÍilFçoes eíáebcí6 e rehinadas na Mhutr do CúHo ArExo lV.

1g.2.ObÍigâçõê3 do Contratâdo:
19.2.1.Responsd{izar-se por bdos os ônus e obíilFF€s qrceÍrEflbs à Sl2ç& fiscd, cM, tihÍiia e ddrista, bÉín coím poí todas as desp€sas e
compÍomissos assumiios, a qualquer tÍtulo, peí:antê seus foínedoí€§ ou teíceic em razfo da exeqlÇá) do obieto contralado,
19.2.2.Subdituir, aÍcando coín as despesas decorÍefltes, 06 mdeíiab ou seryÍps que agÍesentaíem debitc, alteraçoes, irnpeÍ@ ou quaisquer

iÍrequlsííjad€s dissepanEs as exlleíri8g do irshrrEflb & alrsE pactudo, aiída que cúíEtahdos stríEírts apê o rcceÕaÍrEflb 0ü pagãrEflto;
19.2.3.Ntu tsmsÍeÍi a oüfem, m do oq e{ft prE, o oôjeb & dr@fu, sd!ío medisnts píévh e expÍessa autoÍizâçá do CfiFdante;
19.2.4.1úffleí, duraÍb a vtérEia do coflffi ou orúos irs-úuÍrEflbs háds, em coÍn@ibldde coín õ obr{a@es assumilas, todas as cíMições de
habili4ao e qualifica@ extgilê m Í€s@io pÍocesso bitr!fiio, confuÍÍÍE o c6o, apíEsêÍ!ffio ao Coflffi os dosrmentos necessáno§, sempre
que soliíitado;
19.2.5.Emitir Nota Fiscal coírespondenle à s€de ou fild da efipíesa (|Üe ebt taÍneflh paÍlicipoü do ceÍtaÍE e cooseqteflbÍrEflte aFeseítou a
docuíÍEntação exoila na Íasê de hâbilita@;
19.2.6.Ereü.,t8Í t0d8 as ot4]açõ€3 assumir6 scíntre cúín obs€ftà$is â Írdhcí Àtcsba {3aü, a4u:dradHe, ÍiloÍGarEnb, dslts dos píeceitos

leqab, noímõ e especificaçoes bafli:as coíespdtdeflbs;
19.2.7.Crfô obíÍFlD€s estúelecilâs e ídacbndG m Mhdâ do Cooffi - Anerc lV.

M.(l.Í)o PAGAIEiITO
m.1.O p€06Ínento será reikado media[e processo r€oubr e êm obGêÍvàrja às noÍnas e pÍ@dirEÍrbs adotados pelo ORC, bem coím as dbpos(Ées
dos AÍb. '1,11 a 146 da Lei 14.,13321; da seguine maEia: Para moí€í Íro prao de ffi dias, contadc do periodo de adimpleÍrEnto.

20.2.0 deseÍnbobo máúm do perio<h, nao sera supeÍicÍ âo vâloÍ do rcspecltro adilrpleÍÍE rb, de acc& co,n o gryEgíana aFo€do, quando for o csso,

e sêmFe em conbÍnúrade mín a dbponôililaíle d€ Íesrí§6 ft ncdr6.
2o.3.Nenhum valoí será pago ao &nFdtado eíquãlb p€íxlents de hudqe qua\uer obÍil4to ft ceira que [E toí imposta. êm vrrtude dê penalrdade

ou inadimplência, a qual podefiá seÍ mmpeÍsâda coío o pagareflto peídenb, seín que isso gêÍe diÍeilo a déscim de quahueÍ ÍlaluÍêza.

20.4.Nos casos d€ eventuab #asos de pqaneflto nos hírÍ86 deslê iEüunento, ê desde qre o Cont-atâdo não lênha mncorddo de alguma Íoma para o
atraso, será admitida a compeflsação finaflceira, devida desde a dab knite fxãda parâ o pqaÍrEírto áé a data coíresponderíte ao eíelivo pagamerÍo da
parcela. Os encaÍgos ÍmÍabÍiJs deviros êm razâ) do afrs no pagaÍpírb seÍão cdcuhdc coín utiluação da seguinE fofiida' EM = N x VP x l, orde
EM = eBcaÍgcs sloÍâbíios; N = núnEm de dias eÍúe a data trwEb pa.a o pqaÍrpr& e ado efutnopagôrffb;VP = ya|oÍ da p€ícola a §,êr p4F, el=
indice de corÍrpensaçáo fnancdrâ, assín aFrddo l = CfX + 1m) + ffi, seÍdo TX = pem€ntud do lrcÁJBGE ffifinIdo nos últiÍÍG doze Ínesês ou, na

sua falta, um novo indÍje dobdo pelo Gole{Íro Federd que o subditua. Na hbdÊse do Íebido indice esdeleciro pâra a coÍpeísaçãa ftianceira venha

a seÍ eítoto ou de quahuer Íoím ne po6sa Ítab s€r úlizdo, seíá dffi, em sub61i&tãr, o qw vier a s€Í deBÍr*Edo peà le0islação então em vrgor.

2í .o.DAS |NFRAçÓES AD I{§rRÂTTVAS E SAiçÕES
21.1.O licitanle ou o Coflúatdo seÍá rcsponsabilzâdo adÍ*lisfativaíteítre, feÍltada a defusa m Fm legd do irteÍHsdo, peh iríraçoes píevistas no

Art. 155, ds Lei l,t 13321 e seí& apli:adas, ná LrÍr6, codçoes, egras, prazoe e rccediírEobs detuiros Ílos Àl3. 15ô I 163, do mesÍnc dipbín8 bgal,
âs seguintes sanÉes: a - dwíEncia adcda erctÀd,raÍÍEnE @ inírdção dmhbtÍatiya de daÍ cal§a à inerecsão parcial do motrdo, quando não se

lustificar a imposip de penaliJade mars grave; b - nula de írcra de 0,5% (zso viÍgula ciÍrco por ceírb) 4lida sobÍe o valor do mntrato, por dia de

atrâso iniuíificado nâ execução do obieto da mflffiÇão: c - rúta dê 10% (dêz poÍ ceírto) soke o t/aloÍ do mdrato poÍ quahuer d6 inÍr@es
adminis'tativas pÍevistas no íEÍeriro AÍt. 155; d - irTed,nEnto de hr e cútaf no àrÉlo da AdÍÍhbtaçao Pitf,ca diÍeta e índiÍ€b do eflte íederativo
que tiveÍ aplÉado a San@, pelo pÍazo de dois arG, aplhadâ ao Í€spo(§árêl pelas iflfdFes dministativffi pÍ€rristâs Íros incisos ll, lll, lV, V, VI e Vll do
caput do referilo AÍt 1 55, quando nâl se juíifrcar a imposiáo de pqlddade mâis grave; e - dedaração de iniroÍleidade paÍa bÍ'taÍ ou mntrâtáÍ no âmbito

da Adminishaçto Públicâ dirêta e iÍdirêta d€ bdos os e{üÊs bd€rdiros. pelo prêzo & cirrco an6, di:adâ a rcspoísí"/€l pêhs iníIrÉês adminisfafvas
previstas nos incisos Vlll. lX, X, X e Xll do capú do releÍi1o Art 155, beín míno pelas iflíraçoes dmini$ãtivas píevisB nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
c€put do rnesÍrE aítigo que iuslifiquêm a inposição ê Énaldade mab oraye que a §rÍtáo ÍEíeíira no § 40 do ÍeíêÍi1o AÍt 156; Í* aplicaçtu d,mulada dê
outas sán@ pÍeviçtas na Lei 14.13321.
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21.2.Se o vdoí da mufta o, ind€nização devidâ não íq rêcohido no prazo de 15 (qúnze) dõ 4ós a coínuni:açâo âo Cmtetâd , u" non
descontado da pÍimdra parcde do paganqlto a qtE o Cmtatado vieí a íazer jus, âcÍe6ciro de juÍc moÍakÍios & 1% (um poí'c€Ítto) m mês, ou, quando
for o caso, cobrado judcidm€Írtê.

22.0.0As oBRTGAÇôES pERTllc}{ÍEs À LGpo
22.1.4s pütes cmtâtantes devqtu ormFt a Ld no 13.709, de 14 de Ago6úo de 2018, que e e Ld Csd de ftoteção de Dadc Pessods LGPD, quanto a
todos os dados p€ssods a que tenham acesso €Ín razão d€ste ceÍlffle q] do teflno de 4usle qu€ €r,€nfuah€nte !€nhâ a seÍ lirmadq a pãtií da
apres€ntaçfu da propcta no FocediÍn€nb de contataçfu, indepeíd€nEn€flte ê dedraçà or ê mitaçfu E(prêssa.
22.2.0s dados obtidos soín€írb pcdeíár seÍ utilzadc para as findiiades que jtslificran sa acesrc e & accdo coín a boalé e cqn os píincipios do An.
60, da Lêi 13.709/18.
22.3.É vedado o mrnpartihanenlo coín ts(dros de qudquer dado óüdo, tora dâs hipóhs€s peÍmiüdas eÍn Ld.
22.4.Outras obrigaçôes estebdecidas e Íêlaciondâs na lfinuta do Confato - Anêxo lV.

23.0DAS o|SPO§|@ES GERATS

23. í.Será divulgada ata da sessão prbliE no sist€rna elef'mbo.
23.2.Náo havendo expediente o: mÍÍendo qualqJer íalo sJpeÍv€nb e qrr impeça a tdzrà) do c€í1amê na dala mrcada, a sessfu será
artdnaücam€ílte treníeÍila paa o primdro dia útil su@uente, no íÍrêgno luáio mbim€nte edddecido, d€sde que não h4a mÍnunicaçâl €Ín
coflbário, pelo Pregoqro.
23.3.Todas as releíàci6 dê t€mpo no Edital, nos sals an€rG, no aíbo e durante a sessb ÉUfua ohs€Ívarão o hd&io de Brasllia - DF.
23.4.4 handogaçâo do resultado desta licd4tu ntu implicaá dirdto à coíltatastu.
z3.5.4s noÍmas discipiinadoías da licitaçâ: serfu s€ínpre irtspíeladas sn la,oÍ da ãnpliaçâo da disputa €nbe c int€ressados, desde que não
cqnproíndam o inteíesse do oRC, o pnncipb da isarorÍa a Íidirado e a se$Íaíça da contahçà.
23.6.Os liitaltes assum€Ín todos c drstc de Fepraçfu e âpres€ntaç& de sra propostas e o ORC nfo seÍâ eín nenh{rn caso, responsávd por esses
qrstos, indep€nd€ÍlteÍnente da cmdução cu do íesJltâ& do FIx)e§So liitatcÍio.
23.7.Paa todc m e{dtos, na qttagÊín dos prazc estabelecidc neste ftitc e sãJs alerG, exdui-êê-á o dia do início e hduir-6e+ o do vencimento.
Só se iniciam e vencsn os praz6 eÍn dias dê expedknte no ORC.
23.8.0 desalefldim€Írto dê exigfucias Íúnais nâo essencids nfu impoítãá o afaslãnãtto do liit nte, dêsde que sqa possivd o eíordtaneÍlto do do,
ús€ívados 6 pÍincipios da isonqnia e do interesse púUico.
23.98m c6o de diveÍgência re dispodÉes do Rlital e de seus alêro6 cu d€únais peças que coÍnpõsn o prGsso, prevalecerá as do Edital.
23.10.0 Edital e seus anê(os tanbeín estáo dispoírbiÍzadoG na intêgÍa no e eÍeço de!ürl»: yw.portd<lecunpraspubli:as.cün.bi no prtd Nacimal
de Coílfataçoes Públic€s PrcP; e pod€Íão seÍ lidos, e quado íoÍ o cõo otfidG, Ínêdia& paocesso regulü e oàs€Ívâ&§ os pÍGdlneíttos d€fnidc pdo
ORC, no end€íeç.: Praça S€rsio trlaia,66 - C€írto - Catole 6 Rodla - P8, nos lnribs nqmds de e,\pedkflte: das O8:OO as 12:00 horasi mesmo endereço
e horâio nos quais os artos do prccesso dninisfativo pemeneceÍão ccÍn visl, haqrcada as inl€ÍessâdG.
23. I 'l .Ptra diÍimlr ê/eírtuab cqüovÉr§as decoreírtes deste ceítaíne, exdu ido qu4u€Í cufo, o Íüo cünpd€ote é o da Câtolé do Rodla, Estado da pa.aiba.

ÀsiÉdô dê,otu dlgtt lpo. Catdé do Rocha - PB, 14 de maio de 2025.JORGE BANDEIRA

DA
sILVA:0459i1072445 
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JORGÉ BANDEIRA DA SITVA

Dir€{oÍ C1€rd de Ucita@es
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AIIÉXO I . PREGÀO ELÊÍRÔNICO NO 23/2025

TERMO DE REFERÊNCIA. ESPECIFICAÇÓES

í.0.00 0BJEro
1.1.Constitui objeto desta licitaçáo: Contratâçào ds empresa para prostaçáo de ssÍviços de radiodhgnóstioo para âtêrúeÍ as necêssiCades da Secretaria de

Seúds, não disponíveb no CDl, dest€ Municipio.

2,(),OA JUSIIFICATIVA
2.1.4 mnffiaçâo acima descfltr, que seÉ processada nos terÍnos dêstê instuÍnênto mnvocatorio, esp€cifcáçoes tecnicas e inÍoÍm@s compleÍn€fihrês

que o acompanham, quando fur o caso, justifica-s€: Pela necossirade da devida eÍelivação de serv\:o para suprir dêÍmndâ êspecifica - Contr@fu de

êmpresa paÍâ prestação dê s€rvi{ps dê radiodiagnóstk» para atendsr as necessidadês da Sêcr€laria dê §aúdê, nâo disponlyeis no CDl, d6§te Munhipio,

considorada oportuna e impíBscindível, bem como Íelevanb medila de inteÍessê público; A refurida mnÍataçâo ss Íaz necessárh para o atendimento das

altas demandas oriundas dos pacientedusuários do SUS que necessitam dos serviços de imagem descritos nesh solicitaçtu. O municiplo ainda não dispôê

de estÍutura fisica e equipada para prêstar tais s€Niços, poÍ isso íro§1Êsê claramente a necessilade urgente na releíija conffi@, paa que os usuárh§

náo fiquem des6sbüdos no presente. O dirêitc ao êsso as sêÍvfips de saude ê um diÍ€ito fundamêntal do ciradàr brôileiÍo, mnsagrado na ConstituiÉl

Federal O Estado devs garanür est€ diÍeito, independentemente de qualqr.ler tipo de discriminação. 0 SUS é o conjunb dê aFê§ e sêrviços de sarlde

prostados pelo PodeÍ Público. O SUS é ílnanciado por recursos públicos lederais, €staduais e municipais, observadas as dketrizes e Írctas defrnidas nas

ferÍaÍrEnt$ de planêjamento âprovada.
2.2.As caíacterislilas e especifcâÉes d0 obleto ora licitado são:

llem-ffiigo-D€6criF
1 - OO53O28 , ANGIOTOMOG&qFN ARTERIAL DE ABDOME

2 - OO53O29, ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL PELVICA

3 . OO53O3O. ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIA CEREBRAL

4 . OO53O31 . ANGIOTO IOGRAFIA ARTERIAL OE ÍOfiAU PULMÁO

5.0053032. ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA OE ABDOME

6 - @53033. ANGIOTOMOGRAFIA VENO§A PELVICA

7 - OO53O34 - ANGIOTOMOGRCFIA VENOSA CERÊBRAL

8 - 0053035. ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA DE TOR$U PULMÀO

I - 0053036 - ANGToTOMoGRAFTA DE MEMERO§ (CADA MEMBRo, SUPERIOR E

TNFERt0R)

1O - OO53O37 - ANGIOTOMOGRAFIA CORONARIANA

r1 - 0030963 - ToMocRAFTA coMpurADoRtzADA D0 cúNto coM CoNTRASTE

12 - 0030860 . TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DA COLUNA CERVICAL COM

CONTRASTE

13 , 0034478 - TOMOGRÂFIA COMPUTAOORIZAOA DE COLUNA TO&{CICA COI,I

CONTRASTE

14 . OO3O8ô9. TOMOGRAFIA COMPUTAOORIZADA DA COLUNA LOMBAR COM

CONTRÂSTE

15 . OO3O9O1 . TOMOGRAFIA COMPLTIÀDOfl IZADA DA COLUM LOMEO SACRA COM

CONÍRASTE

16 - 0030974 , ToMoGMFTA coMpurADoRtzAoA Do ÍóRAx cotv! CoNTRASTE

17 . 0030953. TOMOGRÂFIA COMPUTADORIZAOA DO ABDOME TOTAL COM CONTRASTE

18 - OO3O933 , TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO ABDOME INFERIOR COM

CONTRASÍE

í9 . OO3OS.I1 . TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO AEDOME SUPERIOR COM

CONTRASTE

20 - 00309E1 . ToMocRAFIA coMpurADoRtzADA Do rRATo uRtNÀRto coM
CONTRA§TE

21 . OO3O917 . TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE TIREOIDE COM CONTRASTE

22 - 0027682 - DENSTToMETR|A ôssEA coM LAUDo MÉDtco RADtoLoGlsrA

23 . OO53O38 . UROGRAFIA EXCREIORA

24 - Oo53o39 - USG DE CARÔTIDAS E VERTEBRAIS

25.0053040 - USG DE TIREOIDE COM DOPPLER

26 - oo53o41 - usc oBsrÉTRrcA coM DoppLER

27 .00s3042 - usc oBsrÊrRlcA MoRFoLôctcA (1" TRl)

28 .0053043 - usG oBsrÊrRtcA MoRFoLóctcA (2' E 30 rRl)

29 - 0031084 - USG TRANSFONTONELAR

25.000000

60 000000

60,000000

60,000000

60,000000

60,000000

Unidâílo

Unid

Unld

Unftl

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

OlÊrfidadê VlÍ. Unit ltltuino

25,000000

25.000m0

25,m0000

25,000000

25,000000

25,@0000

25,000000

25,000000

20.000000

60,000000

60,000000

60.000000

60,000000

60,000000

60,000000

60,0000@

36,00@00

36,000000

60,000000

100,000000

100,00@00

í00 00@«)

50,000000

Unrd

Unid

Unid

UÍtiÍ,

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

UniJ

Unid

Unid

Unid

Unid

LJnid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

@
a



30 - 0053014 -

31 , m31081 -

32 ,003í082 -

33 - 0053045 -

34 - 0053046 -

35 - 0031489 -

usG ARüCULAÇÂO JoE|.XO

USG ARTICUTAÇÂO OIIBRO

USG ARTICUTAÇÃO PUNHO

DOPPLER VENOSO DE MEMBRO (CAOA MEMBRO)

OOPPLER ARTERIAL DE MEMBRO (CADA MEMBRO)

ECOGRAFIA FETAL

Uni,

Unid

Unil

Uni,

Uni,

Void

60,0@(m

60,000000

@,0mm0

1m,oomm

100,000@0

í@,0ú@0

3.0.DAS OBRTGAçÔES DO CO|ÍTRATAÀnE
3.l.EfttuaÍ o pagdÍEírb Íelattuo a oàHo srffio êHruãÍEÍ*o Íefuo, dê mdo cün 6 dâJsllh Í,o Í€specfiro cútr& ou outG iÍshnEnbs
hábob.
3.2.PropoÍcirnar ao Coflffi bdos c mis neoêssâio6 pfa a E exeorçto ô oOi,o Oa pesem cqfdtaçtu, ÍG BíDs do mmspoídenle
instuíneflto de 4Étâ.
3.3.tlotIbar o Conffi sobí€ $alqueí hrguEirde eíxonfa,a qualo à qua5* &s píduG ol s€ÍyiFs, êr€íEaíúo I más anpb e cornpleta

fiscaliz@, o que nto erirE o Cqúr&do de s.Jas ÍesponsúÍrd€§ pdd6 e FEc€h hg:É.
3.4.Ouf6 oôíEaçoes e6lddecí8 e rebcbodG m lirb ô Conffi - AíEro lV.

1.0.DAS OBRTGAçÔES DO CO|{ÍRATADo
l.l.Responsabkr-se por todo6 c ónus ê úÍta@ coíEínenbs à k{isbçáo fiscd, civt. ffuJlfoh e dútía bsn coím por bdas as despesas e
compíqnissc Es miros, E qushueÍ tifulo, psí E seur fuirecsdü!6 ql tctú6 eíR reáo dE exêq4áo & óih coíffio.
4.2.Subslitui atando coín 6 desp€sas decoír€íÊs, os II#bÉ ou seívís qtE aots€ítxem deHc, alteíaçoes, iípeí@ ou quaisqueÍ
imguhÍirades dbcÍryrtss b e4Êrias do isüIíxnb dê íi* @re, Í*úa qa cü§dc sorEfits apó§ 0 ÍecetirE lh 0ü p6ganeÍh.
1.3.Não fansfuir a outem, m bdo oir em paÍts, o obit da conbdaçá, sdvo Ínedinh Fâà e êrpÍessa aJbíaaÉo ô CoÍrffi.
1.4.MãÍeÍ, dwdúe a vigência do mífdo ou ouüo6 iÍIúmBtus haô€b, €ín coírTdilrde coÍn 6 oôíigaÉ€s srrirõ, hdas 6 6diF€s de
habiltaçáo e qualifuação exbiras m Í€specltvo píw Míio, coíbínE o caso, apí€soírtãô ao Coít"aú,lt€ os d@JÍEírhs nêcessâí§, s€mpíe
que sdiitdo.
l.s.Emitir tlo$ Fisal coíespdxhnb à s€dê ou Ed da cíÍF€6a que €HiÍglroE prtkinl do ccítírE e coírlaq.rírErrnb Oíllsírbu a derrEnbção
exigija na Íase de hdilit@.
4.6.Execuf bdas as oàíEaço€s assrÍüas s€ípíe c(m obvâEh a íElu Brlu vlFnb, eí|qladãrdo-se, ÍtposaíÍEírts, d€írbo dos pÍeceibs legarir,

nom:§ ê e§pecjficaÉes tscÍticÀ coí!€spofireíü§,
4.7.OlÚas ouigaçoes estabeleciras e Íebci,|âd6 na i/trxrtr do ConHo - AíEro lV.

5.O.DO PRAZO E DA VIGÊI{CIA
5.1.O Êrazo Ínfuillp pan a erxã4tu & obÉo trâ Mo, coflftfir ürâs car&ííi:a I r3 rEe§lHês do oRC, e $r dÍÍib prrogo@ rm
cond@ ê hipüeses rct/ish m Lêi 14.1:Iy21, e6tá *a 0 ldiro e seíâ coÍEirêr& dâ sidrÍa & Contsio:

lnijo: 01 (m) da;
Coochsâ): 0E (o o) ÍrEs€s.

5.2.O prao d€ vigà& d0 coír€spoÍrdênb cúúab seÍá dslmúrdo: alé o ftd do €srid, tu Eêim de ã,25, coíIsirerdo da dala & $a silatura;
podendo seí píoíogado, nas hipüêsês ê nos teÍíG dos Arb. í05 a 'lí1, & tei 14.13321.

6.{}.DO REAÀJSTAIEIÍÍO EI SET{TIDO ETiIR'TO. REÀU§IE
6.1.Os pÍBçs6 coíúadG sáo hc e iredusti,Eh m p|'ao dê um aE
6.2.Deflbo do pÍazo de vberÉ da coíffiçâo e íned&úê sotciaçà) ó Comreo, G peçs podae soner íe4usb eG o hbíegm de um ano, na

mesnta pÍWoíção da vai{e rreíifcdâ m IPCÂ IBGE arnldo, bmrdcs poí be 0 més do dçarsrb edinado, e&t !ÍwÍsrts para as oõriga@
inicidas e coírcfuídas apos a oooíÍêíEà da didde.
6.3.Nos reaiusles su@usntes m pÍiíEim, o inteíegm minim de um aD será coído a pãtí dc eêitos finmcêiG do úiim Íeaiu§e.

V 6-4.tlo caso de aü-õo or não diwlg@ rb ixt» de te.*darcnb, o ConüaúâÍne pagtrá a Coíffiado a irpoÍttuà cahida peb últiÍna vai@
coshecía, lhüijrÍdo 8 dtbeÍA8 cüTe3poÍtdêÍrE t- bgo §iÍr divdgado o iíúi, dÊfuilivo. Fra o Cdffio obdgdo a agesertü nÉrrúíh de calcülo
Í€ÍêÍente ao ísajldfl€írto de píeçc do vdor Í€fllaHrb, seflpÍe q.É e6ie Êl€í-
6.5.N6 atuÍiFes tmb, o iÍdbe utiÍzdo parâ rêÍisb setá, oüirabíiÍEíÊ, o defrtlitô.
6.6.C6o o indice esâebcío paa Íeajl.dâÍÍÉíb wrfE a seí eíiob ü & quaaqueí hÍÍna Íá p6a íIais seí uttzú, será M, em sübstituiF), o
que vieí a ssí d€Hminado peb hgbl@ síifo em yipí.
ô.7.Na ausencia de píevisão legd qu b ao iÍdi:e süüEffiJto, as píbs elegêrto no,o indbe oficid, paÍa Í"áiústarEflb do F€ço do vdloÍ rBrnanescenb,

por rnêio de tsmD aditivo.

ô.8.O Ggkto da vrÍirçe do vd6 cümd p.rr hr.í Íc I eâitlis dê FrçG podãi sú Íedizdo p0Í 
'Énp&3 

tFdib.
6.9.0 prazo pa-a íEspo6ia a pediô de Í€sdeleciíEb ô eqÍlibÍb €coíftilftlãreiÍo, qu b fu o cêo. s€íá ê aÉ um rÉs, contado da dah do

torneciÍÍ!ênto da &qmen&ão mÍpíobdóíir do Íâb inpíêvbilrd ou ferêivd de coosequàEh tE*rfád, oü€eníadas as dispciFê§ dos Aíts. 124 a

136, da Lei 14.13321.

7.().OO PAGAIEIITO
7. 1 .O pagamenlo sêíá rsalizado medfule pÍ@ ÍEgüb e ern obsenàrà às noÍÍnas e pÍocsdifiEnt6 addadc pelo oRC, bem mírn as disposipes
&6 Arts. 111 a 14ô da Le{ 14.Í3321; da sêguiÍúe ,rEEiB: Paa 6rEÍ m prazo de ffia daas, c.ílados & p€Ítío de drÍnpl8ÍÍEírto.
7.2.O desefiüobo ÍnàxiÍrE ô peíiodo, nfo será speíir e Éí do Íespeclivo adinpBÍÉítb, de ãIb cün o cíomgràrB apÍovado, quando Ícr o caso,

ê semtse em confoIl*rde coín a disponbililde & Íeo.Í§os fuaEgt6.
7.3.t1ênhum vakr seíá pqo a Contzbdo eíquaô p€írd€rÊ de t4í,f=1 qt4s oôÍiraFo tuEEeia que he tr ilpoda, eín viÍüdê de penddade

ou i[adimplêÍrch, a quâl pod6í seí coÍpeíuda cqn o p4arEnb psúeíÊ, seín SE i§o gãe dreto a ãéscim & quálquêÍ náreza

8.0.oA corPnovAçÃo 0E qEcuçÀo E RECEBTE {Ío DO OBETO
8.1.Exeortsd, a tr€úeí|b cüürtaçáo e oà€ên drc as condipes da rErpb8pnb d6 otr8sÉes pdrdls, 06 pÍocediíEfibs e coÍdiÉes põa íece.bêí

o seu objeto @ Coflffi obedeca{ào, míúÍÍrE o ce, as dbfosires do Aít í,10, da Lâ t4.13 21.

8.2. PoÍ se tÍatâr de ssrviço, a sinatura do teÍÍrE d€tahaô ê í€cebitÊlb píwiúíb, se d á pêlâs paílês, quardo wrificdo o cumpíímeíto d6 exigências

de carátêr técnbo, até 15 (quinze) di6 da coÍnunbaÉo escIih ô Contdo. tlo caso do leírÍD detâlhdo de rêcêtilÍPnb dêfinitivo, será emÍlido e assinatura
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pelas paÍbs, ap€nê 4os o @rlso ft pra ê obflação ou visioÍà, que cú?Íuye o fuirÍvrb &s e4ràcias -rt*r*, * C.A*"\p
sêr supêÍi, a 90 (novenlã) dias, sdYo eín casos excepcimais, d€ryírarxnb Fí,fidc.

9.0.DOS PROCEDI[EI{1o5 9g 615gALrZÀçÂO E GEREiICIÂXEXTO
9.1.SeÉo destgnados pelo Cont-dtaflts repÍeseotanbs coín âibu(res de Gesbr e Fscd & coflmD, Íros bnrEs & noÍÍna vrgeíE, espeddÍnente paa
acompanhar e fscalizaÍ a sua exeq{áo, respedivanente, peímilía a conffia@ de leÍceiE paÍa assislênch e subsidio ê peÍthefltes a essas atÍibuiFes.

ío.o.DAS |I{FRAçôES Ao rilrsrRArvAs E sA[çôEs
10.'l.O liíibnte ou o Cooffido sÉrá responsattzdo dÍiisHiyarEÍIê, hdda a de&sâ m prazo legal do hteíessdo, peh inÍraÉ€ pÍevisbs no

Aí. '155, da Lei 14.133/21 e seáo elÉadas, na bÍÍra coÍrdçÕ€s, re$âs, prazos e pmcediÍEflb &tuiros ms tuts. 156 a 163, do Ínesno diploma legal,

as sêguintes sançõ€s: a ad,reÍtência apicada sxdrlsivamente peÍa inhaçâo adÍr*risffiva de daÍ cârEa à ineredçáo p3Írjd do mÍúato, quando não se
justificar a imposi;ao de penalidde mais grave; b mulb de ÍrbÍa de 0,5% (zem üÍgula ciÍm poí cento) apliãa soôíe o valoí do contrato. por dÉ de atraso

iniustificado na exec çao do @o da mnffiÇa: c mufta de 10% (dez por ca{o} sob.e o valor do moffi poí qudueÍ das iíÍÍa@ administrativas
prevish m reÍeÍido AÍt 155; d imp€dinenb d€ licitr e c0írffi no ântrib da AdminismÇà Fub{ca dirâ € indiÍ& do €nte fuderdirc que tivêÍ aplicado

a sanção, pêlo prazo de dds alo6. apfcâda m ÍEspoÍsávd pdas hfa@s adíli)isffiirê píevistê nc iÍrcisG ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido

Art. 155, quando nà se justificar a imposi:ão dê pendirâde mds grarê;e dechía@ de ititoneirade para liitar ou coflffi m âíntito da Adminishaçao

Pública direta e indireta de bd6 os êíltss bdeÍdir.os, pelo prdzo de ciEo anc, apacda a Íesponsàíd pebs intsa@ adÍdnisHiyas píevbB n6 incisos

Vlll, lX, X, Xl e Xll & cafln do refuÍido Aít. 155, bsn dÍD peks intsaçoes adminisffiivas píevistas Ím6 ircisos ll, lll, lV. V, VI e Vll do capú do Ínesnis

artigo que juíjfiquem a imposrtso de penaúdad€ rnais g|-ave que a sar@ íefuÍira no § 40 do reÍeÍiro M. 156; Í aplilação cnmubda de outÍas sar{ôes
prêYistas na Lei 14.13321.
10.2.Se o v&r d8 multâ ou ilüenüçàJ devidá nà fur recoü*lo m prazo & 15 (quiflze) dirs apô a mflruni:ação e Conffido, seÍá al'toíTrdicsnEÍrê
descontdo da úmeiÍâ parceb ô psgaínenb a qlf o Co{rMo víer I hzeí jns, ãesciJo de jums ÍrBíatoÍb de 1% (um poÍceílto)m ÍrÉs, ou, quândo

Íor o caso, cobrado judicialmenle.

1l.o.DAco PEltsAçÃo FtiÂxcErRÂ
1 1.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagarneÍ[o nos bíms d61e insüuÍneflto, e desde que o Conffiado ntu tenhâ coímrÍiro de algumâ foíma para o
atraso, será admrtida a compeflsaçao finaflceim, devira desde a dala fuite fuada paía o pqaÍnento áé a dââ coírespofldeflte e eíglilro pagamento da
pâÍcela. Os encaÍlos moÍâ&Íbs dsvidos eín laztu do ôàaso no pagaÍEflb seÍáo calqrdos cs.n úilizaÉo da seguinb tlÍÍn h: ÉM = N x VP x l, oÍde:
EM - encargos íno"ãtórbs; N - nuÍEío de úõ efltE adab Fevisb para o ruflrEato e a do eÍstvo pagarE{to;VP = vdoÍ da pamda a ser paga;e l=
indice de compensação fnancêía, assim apul.ado. | = frx ; 1@) ;365, seírdo TX = perc€flnral do IPCA IBGE acumulado no6 últiÍnos doze Ínes€s ou, na

sua falta, um novo indbê adotado pelo Cfleím Fede"dl que o substit â. Na hiúbse do Íehí'rdo indice e6tabêlecilo para a cwp€nsaÇão ftEncêira venha
a ser extintc ou de qualquer fuírm ntu possa íDaÉ ser uHo. seÍá ffio, eín suffiiçô, o $E vier a seÍ dffio peh Eidação efllfo em vrgor.

12.O.DO iIODELO DE PROPOSTÀ

12.1.E parc inEgÍante d€$e TeÍÍno d€ Refuí&rciâ o nndelo d€ píopGla coíÍespondeflts, @€Íúo o kibnE ub'lizêlo coÍrb rebíência Anexo 01

laconara Vêíissimo D(Ilra
Secretária Municipal de Saúde
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tlos termos dâ lhitsçào êm 6plgmfe, âprâsêntsíÍos proposta coníome abaixoj

Itam - Códi{p - DescÍiçe Uniradê

1 - 0053028 - ANGIOTO .4OGRAFIA ARÍÊRlAt DE A8oOME Unid

2. OO53O29. ANGIOTOIVOGRAFIA ARTERIAL PELVICA Unid

3 . OO53O3O , ANGIOTOIVOGRAFIA ARTERIA CEREEML UNd

4 - 0053031 - ANGIOÍOi,IOGRAFIA ARÍERIAL DE TO&qX PULMÃO Unid

5 - 0053032 - ANGIoTOMOGRAFIA VENoSA 0E ABDOMÊ Unid

6 - 0053033 - ANGIoToMoGRAFIA VENo§A PELVICA Unid

7 . 0053034. ANGIOTOMOGRÁFiA VENOSA CEREBRAL Unid

6.0053035 - ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA OE TORDV PULMÃO UNid

I . 0053036 - ANGTOÍOMOGRAFIA DE MEMBRoS (CADA ME|\4BRO, 
unid

SUPERIOR E INFERIOR)

'10-0053037-ANGIOÍOMOGRAFIACORONARIANA Unid

11 .0030963 - TO|\TOGRAFTA CoMPUTADORTZADA DO CRAN|o COt,t 
unrd

CONTRASTE

12 - 0030880, ÍOMOGRAFTA COMPUTADORTZADA DA COLUNA 
unrd

CERVICAL COM CONTRASTÊ

13 - 0034478 - ÍOMOGRAFTA COMPUTADORIZADA DE CoLUNA 
unid

ÍORACICA COM CONÍRASTE

14 - m30889 - TOiúOGRAF|A COMPUTADORIZADA DA COLUNA 
unrd

LOMBAR COI'.,| CONTRqSTE

15 - 0030901 - TOMOGRAFTA COMPUÍADORTZAoA DA COLUNA LOMBO 
unid

SACRA COM CONTRASTE

't6 .0030974 . ToMocRAFTA coMpurADoRtzADA Do TóRAX coM 
unid

CONTRASTÊ

17 - 0030953 , TOMOGRAFTA COMPUTADORTZqDA DO ABDOME TOTAL 
unad

COM CONTRASTE

18 - 0030933 - TOMOGRAFTA COMPUTADoRTZADA DO ABDOME 
unid

INFERIOR COM CONTRASTE

19 . 0030941 - ÍOMOGRÂF|A COMPUTADORTZADA DO ABDOME 
unid

SUPÊRIOR COM CONTRASTE

20 . 0030984 TOMOGRAFTÂ COMPUTADORTZADA DO ÍRATO 
unid

uRrNÂRro coM coNTRAsÍE

21 .0030917. TOMOGRAFIA COMPUTADORTZAoA DE ÍtREOtoE COt 
unid

CONTRASTE

22 . 0027602 - oENS|ToMETRTA ôssÊA cot uuoo t,tÉolco
RÂDIoLoGrsrA un,

23 ' 0053038 ' UROGRAFIA EXCREIORA Unid

24.0053039. UsG DE oARÔTIOA§ E VERTEBRAIS UnIJ

25.0053040. USG DE TIREOIDE COM DOPPL€R UNid

m - 00s3041 - usc oBSTÉTRtcA coM DoppLER unkt

DIRETORIA GERÀL DE

uamçôrs

AIIEXO {)í AO ÍÉRÍIIO DÊ RÊFERÊI{CIA. PROPO§ÍA

PREGÃo ELETRÔNIco N" 23/2025

PROPOSTA

RÉFERENÍE: PREGÁO ELETRôt{EO lf 23/2025
PREFEIÍURA IVUNIcIPAT DE cAToLÉ Do ROCHA. PB

OBJEÍO: Contrataçáo de emp{esa para prêíaÉo de servbos de radiodiagnóíim para ateMêr as n€cessidâdes da Secretâria de Saude, nm dbponiveis
no CDl, deste Municipio.

Prezados Senhores,

Orafltidade

25,000000

25,000000

25,000000

25,000000

25,000@0

25,000000

25,000000

25,000000

25,000000

20,000000

60,000@0

60,000000

60,000000

60,000000

60,000000

60,000000

60,000000

60,000000

60,0qn00

60,000000

60,000000

60,000000

36,000000

36,0@000

60,000000

100,0000@

Vk. Unit. Máxiíro Vh. Total

a

PROPONENTE:

CNPJ:



- 0053042 - USG itoRFor-ÔGrcÂ (1o ÍRr) ttíü 1ü),0ünm

- 0053043 - USG oBSTETRICA MORFOTÔG|CA {r E Y ÍRI) Uní 1m,omffX)

- 0053044 - USG ÀRTTCULAÇÃO JOETXO

33 - 0053045 - DOPPLER VENOSO DE MEMBRO (CADA MEMBRO)

uní
th&t

t nid rm,000000

1 - m3í081 - USG ARTTCUTAÇÃO OMBRO

OO31O84 - USG TRANSFONTON ELAR Umd

32 - 003í082 - USG ARTICULAÇÂO PUNHO

34 - 0053046 - DOPPLER ARTERIAL DE MEMBRO (CAOA MEMBRO) Unid

50.000000

60.000000

60.0000ff

---'--l

1m,000000

35 - 0034489. ECOGRAFIÂ FEIAL Unil 1m.0m0

VALOR GIO6ÀL DA PROPOSÍA - RS

PRÁZO DE EXECUÇÃO:

CONDIÇÔES DE PAGA,T,ENÍO:

VALIDADE DESTA PROPOSTA:

DÊCLARÂÇÂO:
0éclaramo6lêí ciêÍciá da cúdiçáo dê pífkipáCo, urm v€z $É a lio'ffiÉ íÍlir€sad4 deí€rá oftrecéí éítabcleífuieíío com€rcid no
Ííunicipio para d€írdel as d€mandas do lttoíido dúêto.

Dad06 bancaiG d0 píoponeÍ& prd ÍrE de pqalg&:
Banco;

Conta:

Local e ha.

NOMÚCPFIASSINATURA

RepÍ€sentante legal do pÍoponent€.

OBSERVAÇAo a mposb deÉrá sêí dabordá €rn papd lint€do do poponênte

28
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OIRETORIA GERAL DE

uomçôes

AI{EXO II. PREGÀO ELETRÔilICO ilE ?9iM'5

MOoELO DE DÉCIARAÇÃO - d€ náõ €llrpÍ8ga, nEnoÍ

REFEREI{TE: PREGÃO ELETRÔt{rcO " 2312025

PREFETTURA túuNlctpAL DE cAToLÉ Do RocHA - pB

PROPONENÍE
CNPJ:

! .0 . DEcLAnAçÂo do nâo empregaÍ mênor
O pÍoponente acrma qualificdo dêclara, sob es ponas da Lei, que nà) emprcga Ínenor de dezoito anos em úabalho notumo, insalubm ou perlloso e nem

menor de dezêsseis anos, em qualquer tÍaballD, podendo exbtir menor, a parlir de quatoee anos, na conditso de apÍendiz na íoÍma da bgblaçál vigente;

em acatamento às disposiçoes do Aí. 70, lnciso XXXlll, da Constitução Federal, acÍescido p€la Lei Federal n0 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Daia.

NOMÚCPF/ASSINATURA

Representante legal do Fopon€nte

OBSERVAÇÀO] a dêclaÉção devêrà sêl elaborada em papeltjmbEdo do proponenle.

a
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allExo Ír . mÊêÀo ELenô[rco r ? m25

MoDELO 0E DECTAPÁÇÃO - qu€ a pmposh coírTÍs€íde a hbgíatdado do6 crrsb6

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Repres€ntante leqal do píoponente.

OBSERVÂÇÃO: a dêch.açâo de€rá ser elaboradâ em p4el ümbíado do proponenE.

OIRETORIA GER AL DE

Llclrlçôes

PROPONENTE

CNPJ:

í.0 - DECLARAÇÃo quê a pÍoporta sconômica compÍôondê a intrgr.lidade dos curtoc.
O poponênte acima quatificado declara, sob 6 penas da Loi, que sua pÍoposta êconôrni:a compÍeêÍúe a intsgralirads dos cust6 para ateÍldirnento dos

diretos habalhislas assegurados na ConslituiF) Federêl, nê leb trabalhistas, nas norÍnas infralegais, nas @nvenÉes coletivas de trabalho e nos tennos

de ajuslaÍnênto de mÍÉutâ vigentês na dda de enÍêga d6 píopostas.

PN EFEIÍU PA MUNICIPAL OE

REFERET{TE: PREGÀO ELÊTRÔI{ICO I{" 2312025

PRÉFEITURA I\,IUNICIPAL OE CATOLÉ DO ROCHA.P8,



I
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uoraçôes

AilExo Ir . PiEGÃo ELEIRÔN|Co ilô 2312025

MINUTA OO CONTRAÍO

PREGÃo ELEÍRôMÇo No 23/2025
PROCESSO AOMINÍSÍRATIVO Nô 0000682025

CONTRÂTo o:...J...-DGL

TERMO DE CONÍRATO OUE ENÍRE SI CELEBRAI\,I A PREFEITURA MUNICIPAT OE CATOTÉ DO ROCHA E

........., PARA EXECUÇÃO DE SERVTçO CONFORME DTSCRTMTNAoO NESTE TNSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instÍumento de conffio, de um lado PÍeJeiturâ Municipald€ Cahlé do Rocha - Preça SeÍgio Maia, 66 - Cento - Calolé do Rocha - PB, CNPJ
no 09.067.562/0001-27, neste ato Íepres€ntada pelo Prefeho Lauro Adolío Maia Serafim, Brasileim, Casado, AgrônoÍlo, resi{rente e domiciliado na Fazenda

Stu Domingos, SiN - Zona Rural- Cablé do Rocha - PB, CPF n0 768.898.07+72, CaÍtêira de ldeÍtidade no'1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesrnenh
CoNTRATANTE, e do outro lado ......... - .., CNPJ n" ........., nest ab repÍesêntado por .... Íesilsnte e domiciliado na ...., ......... -

.., CPF no .. ......, CaÍleira de ldentidadê no ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiÍam as paíes contráantes assinar o
presente conffio, o qualse regerá pslas cláusulas e condiçoes s€guintes:

CúUSULA PRI EIRA . OOS FUNDAIENTOS:
Es,le coflhato decoÍÍe da licitaçâo modalidade PREO{o ELErRÔNICO No 232025, processada nos tênrEs da Lei Federal no '14.133, de 1o de AbÍilde 2021;
L€i Complêmêntar no 123, de 14 da oszêmbm ds 2006; lnstru@ Normaliva n0 73 SEGES/ME, de 30 de S€tembro de 2022; e legislação pêÍtineote,

consideradas as alteraFes posteriores das reftÍíjas norÍnas, às quais oÊ coírbatântes estàJ sujeitos mmo tamlÉm às clát,suhs deste mnmo.

cúusuLÁ sEGuIDA . Oo oUEIo:
O pÍBs€ntê conHo, bm poÍ objsto: Conffiação ds smpÍ€sa paÍa pr88tãção de s€ry(:os ds rddiÍiagnostim para atBnd€r as n€css6idad€6 da S€crstaÍia
de Saude, não dhponiveis no CDl. deste Municipio.

O valoÍ totaldeste mnmo. a basê do pe@ pmposto, ê de R$ ... (...)

cúusULA QUARTA. Oo REÀ,U8TAÍ{EI{To E]II SEiITIDo ESTRITo . REÀIUSTE;
Os prêço6 mntratados sào fixos e iÍreajustáveb no prazo de um ano.

DentÍo do prazo de vigência da mntrat@ e mêdiante solicíaçáo do Contratado, os prêços poderão soler rêajuste após o intenegno de um ano, na mesrna
proporção da variaÉo verificada no IPCA-.IBGE acumulado, toÍnando-se poí bâse o més do oçâmênto êstimado, exclusivaÍnente para as obrll@ês
iniciad6 e concluidas apos a ocon6nch da anualidads.

Nos Íeaiustes subsêquentes ao primêim, o intêrÍegno miniÍrD de um ano serâ contado I partiÍ dos efeitos financeiros do últiíno reajusle.

No caso de âtGso ou nâo divulgaçáo do íÍúioê de realustamento, o Conffianle pagaÍá a Conffido a importâflcia calculada pela últimâ variaçâ) contEciia,
liquidando a diferença corBspondsnte tao logo sêja diwlgado o indioe definitivo. Fica o Contratado obrigado a aprcsenlar Ín€nÉria de úlculo rêlercntê ao

reaiustamnto dê prsços do valor reman€scent8, ssmpíe qu€ sste ocoÍer.
Nas aÍeripes finais, o indbe úilizado para reajusb será, obÍigatoriâmente, o definitivo.

Caso o Índi:e estabeleciio para reajustam€nto venha a ser extiÍío ou de qualquer bíma nto possâ mais s€r utili2ado, seÉ adotado, em substjtuitÉo, o que

vior a sor d€torminado plla l€Blaçáo lntâo êm vbor.
Na ausência de pÍevisão legal quanto ao índice suMtÍo, as paÍles elegerào novo indice oficial, paÍa reajGtaÍnento do pÍEço do valor remanêscente, por

meio de temo aditivo.

O regislÍo da variaçáo do valor contratual para lazeÍ Íace ao Íeajuste de preços poderâ ser Íealizado por sirnplês apostila.

O prazo para Íesposta ao pedido de r€shbelecimênto do equilibrio econômkro-financeim, quando br o caso, será de âté um rnês, contado da data do

fomecimenh da documentação mmpmbatória do Íáo imprêGivelou pÍevisivel de consêquêÍrcia incalculável, obsêrvadas as disposiÉes dos Arts. 124 a

136. da Lei '14.133/21.

CLAUSULA QUII{TÂ. DA DoTAÇÁO:
As despesas mrÍeÍão por conh da seguinte dotação, constrante do orçamonto vigenle

RecuÍsos fuinários: FPtr,l/FMS e outros:
10.?,02.00'17.2040 - Manutsnção dos S€rviFs d6 Saúdê;

10.122.0S17.2095 - Manutenção do FMSi
10.302.00í6.2379.2379 - Manú. da Atenção Espêcializada em Saude;

339039.m - Ofios Ssívips dê ToÍcoims - PJi
339039.99 - Oufos Servirps de TeÍt"ims - PJ.

o

O seÍvip deverá ser ex€cutado rlpmsamenG de acoÍdo com as condipês expres$s neste insüurnênto, pmposta âprêsentada, ospecifica@es técnicas
coÍrêspond€ntes, pÍocêsso de lbitaç& rnodalidads PREGÃO ÉLÊTRÔNICO N0 23i2025 I insfuÉes do Contratante, docum€ntos ess€s qu€ ficam fazendo
paíes inbgrantes do presente contrato, independente de baÍEcÍiçtu.

cúUsuLA ÍERCEIRA. Do vALoR E PREços:



CúUSULA SEXTA. DO PAGAIIIENTO:

O pagamento seÉ efutuado rnediantê processo regular e em obsêrvância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, b€m como as

dos Arts. 141 a 146 da Lei í4.13321i da seguinte manêira: Para ocírÍeÍ no prazo de lÍinta dias, contados do pêriodo de adimplêmenlo

cúusulÂ sfir A. Dos pR zos E oAucÊNcn:
Os prazos máximos de início dê etapas de execuçáo e dê conclusão do objeto ora mntratado, que admitem pÍoÍÍogaÉo nas condiçoes e hipoteses previstas

n8 Lêi 14.133/2'1. êstão âbâixo indieádos e s€Éo côn§idêrados da assinâturâ do contrato;

a - lnicio: 01 (Um) dias;

b - Conclusão: 08 {oito) meses.

A vigência do presente contrato seÉ dêterminada: até o Ínal do êxeÍcício financeiro de 2025, considerada da data de sua assinatura; podendo ser proÍÍogada,

nas hiÉteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.13321.

cúusulA orrAvA - DAs oBRtcAÇÔEs Do col.lrRATANTE:
I - EÍetuar o pagamenh relativo a execução do sêrviço eÍeüvarnents rcalilado, de amrdo com as rBpectivas cláu§ulas do prftênt8 contãto:

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necesúÍios para a fielexecução do seryiço confatado;

c - Notificar o Contmtado sobÍe qualquer iÍregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e comphh fiscalização, o que

não exime o ContÍatado de suas responsabilidades contÍatuais e legais;

d - Designar ÍepÍesentantes mm atribuiçoes de Gestor e Fiscal deste conhaio, conÍome requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos

substitutôs, especialmente para mordenar as atividades relacionadas à Íiscalização e ammpanhar e Íscalizar a sua execução, Íespectivamente, peÍmitida

a contÍataÇão de teÍceiros paÍa assistência e subsidio da fscalizaçáo mm infoÍmaçóes peÍtinentês a essâ aÍjbuiçáo;

e - Observar, em compatibilidade com o objeto de3te contrato, as dhposlFes dos Arb. 115 a 123 da Lei 14.$3pl.

cúusuLA NoNA . DAs oBRlcAçÔEs 0o CoITRAIADo;
â - Executar devidamente o serviçí descrito na cláusula conespondente do presente corÍratc, denfo dos melhores parâmetÍos de qualidade estab€leci{ros

para o ramo de atiúdade relacionada ao obiêto conÍatual, com observância aos prazos estipulados;

L - ResponsabilizaÊse por todos os ônus e obriga@s mncementes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem mmo por todas as despesas e

mmpromissos assumidos, a qualquer título, perante seus Íomecedores ou terceiros em Íazão da execuçAo do obieto contratado;

c - úanter preposto capacitado e idôneo, acêito pelo Contrdtante, quando da execução do mntrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e fâcilitar a iscalizâçâo do ContÍdântê devendo prsstâr os iflfomes e ê§clârêcimeflto§ solbitâdosi

e - Sêrá responsávêl pelos dânos causados diretamente ao Conkatrnte ou a ter@iros, decoÍrentes de sua culpa ou dob nâ execuçáo do cont-dto, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhalÍEnto pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transfurir ou subcontÍatat, no todo ou em parte, o objeh desle instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaçao êxpressa do

Contratântel
g - Manter, durante a villência do contrato, em compalibilidade com as obr(lações assumidas, todas as mndi@s de habilitação e qualificação exigidas no

iespectivo processo licitatorio, aprêsentando ao C,ontÍatanle os documêntos necessários, sempre que solicitado;

h - No prdô dê 05 (cinco) dias após a assinâtuÍa do pÍ*êntê cóntrâo, devêrá pÍestâÍ gârântiâ coÍÍêspond6nte à 5% {citlco poÍ centÔ) §ÔbÍê o valor dâ

mntratação, em mniumidade mm os Arts. 96 a 102, daLei 14.133121, considerado o prdzo prcvislo no Aít. 96, § 30, do Ínesmo diploma l4al. A garantia

prestadá peh Confatado seÍà liberada ou restituida apos a fiel execuÉo do contralo ou apos a sua extinção poí culpa exclusiva do Contratanie e, quando

êm dinheiro, podeÍá ser atualizada monetaÍiamente. Não oconendo a eÍetiva preshção de garanÍa no prazo determinado sujeítará o ContÍatado às

penalidades lêgalrnente estabelecidas, sêm prejuizo da rescisão deste contrato. ConÍorme o caso e a critério do Contratante, a garantia prestada na fase dê

habilitação da respectiva licitaçáo poderá ser utilizada na composiçâo da ÍeÍerida garantia do contrato;

i - Cumprir a reserva de cargos prevish em lei pam pêssoa com deírciéncia, paía Íêabilitado da Previdência Socialou paÍa aprendiz, b€m como as reselvas

de cargos previstas em oúras normas 6pecíficas, ao bngo de toda a execução do contrato, e s€ÍnFe que solicitado pelo Contíatante, deverá comprovar o

cumprimento dessa reservâ de cargos, com a indicação dos empregados quê píeemheÍem as Íeêridas vagas;

j - O|servar, em compatibilidade com o objeto deste mnfato, as disposiçoes dos Arts. 115 a 123 da Lei 141X3n1.
'k 

- OÍerecer EstaUeiecimento Comêrciai, licenciado para atendaí as demandas de exam6 oriundas dêsto Obieto, €rvitrndo assim, tÍansloínos aos

pâciêntes/GuáÍiG que necBsitaÍem do8 servl@s e despBar adicionah com dealocamenlos para oulro ilunicípio.

cúUsULA DÊCIi,A. DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:

Ede contrato poderà seÍ alterado com a devida iusliihativa, uniláêÍalmênte pelo Contratante ou por acoÍdo enlre as paÍtes, nos casos e mndições previías

nos Arts. 124 a 136 e súa extinção, ÍormalmenG rnotivda nos autos do processo, $segurados o contraditóril e a ampla deÍesa, ocoÍreú nas hipoteses e

disposiçoes dos Arb. 137 a 139, todos da Leí í4.133i21.

Nas atáraçOes unilaterais a que se refero o inciso l, do caB do Art. 124, daLai 14.133121, o Conttatado será obÍbâdo a acêitar, nas mêsmas condiÉês

contmtuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos seMços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesrno diphmâ legal, do valor inicial

atualizado ào mntrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, sâlvo as supressóes íesultantes de acoído celebrado entre

os contratantes.

cúUSULA DÉC[IiA PRIIíEIRA. OO RECEBIi,ENTO:

Executadâ a presente contralação e obseryadas as mndhôes de adimplemento das obrigaço€s pactuadas, os pÍocedimentos e cordições paÍa recebeÍ o

seu objeto pelo Contratante oHecerão, coflforme o caso, às disposiço€s do Aí. 140, da Lei í4.133/21.
por se'tratâr de seryiç!, a assinatura do termo detalhado de rêcebiÍyEnto provisório, se dará pelas pades, quando verillcado o cumprimento das exigências

de caráter técnico, até 1 5 (quinze) dias da comunicáçao escdta do Contatado. No caso do teímo dêtalhado de recebimento delinitivo, será emfido e assinatura

pelas panes, apenas apoi à Oecúrso Oo prazo de oúseívação ou vis!]rh, que @mprcve o atendimento das exúências contratuais, nâo podendo esse prazo

sêÍ suoêriôr ã 90 (noventâ) diss, §slvo êm casos ex@pcbnâis. devidsmêntê ju§lificado§.

CúUSULÂ DÉCIMA SEGUilOA - DAS PEilALIOADES:

O licitrante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a deÍesa no prazo legaldo interessado, pelas inírações previstas no Art.

155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na foÍma, condiçôes, rêgras, prazos e procedirnentos definidos nos Arb. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

.arintei ."nço"., a - adveftêàcia aplicada exclusivaménte pelã infraçáo administrativa de dar câusa à inexecuÉo parcial do mntrato, quando nâo s€

ps"mr"a, 
" 

imiosiçao Oê penatidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zem vírgula cinco por cento) aplicada sobÍe o valor do conFato, por dia de

âtraso injustiácaaô m êxecuoão do obietô da contrat4ãô; c - multa de 10% (dez Dor cenb) sobre o valor do conlrato poí qualQuer das inÍraç{es

ã.iÀi.frãirãi piãrútas no ráferfuo art.- t SS; O - im@iàento de licitrr e contatar no âmbito da Administrâção Pública dirêtâ ê indireta do ente federáivo

que tiver aplicado a sançâo, p€lo prazo de dois anos, aplicada ao responsávêl pelas iúaçoes administrativas prevbtas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do



capú do refuÍiro AÍt 155, quaMo ntu sê just'6cãr â rmpciio de pen#ade Ínab gra\ê; e - d€daÉçâo de hi&flárá& pâa [cibr ou

da Administ@ PúbliE direta e indiÍeta de todo6 06 eflbs federatit c, pelo Fazo ê cíÍm ano§, aplbada m Íespoosalêl peb infi'4oes
pÍevistas nos iocisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caFlt do refuÍiro AÍt 155, bem csm pd6 htidçoes administati\.as pÍevi# ÍrG iÍEis6 ll, lll, lV, V, Vl e do

capú do ÍrEsmo aiigo que idifquem a irTcrÉo de pen*de rÍBb grave $p a s ção r€fuih m § 4" & tebÍilo Aú 156;Í- apüca@ cumulada de

outas sançães pÍevisb na Lei 14.1$n1.
Se o yalor da rflJha ou indenizaçtu devira não fu Íecoüúo no prâzo de í5 dbs apG â comtnta(â ao Conffio, seíá ajtomdilarcnb descontdo da
pnrneta pãtela do pagarner& a que o Conffido rtí a fueÍ iB, eEoct$ de juos lruúí{io€ dê 1% (um poí ceob} e r€s, oü, quedo fuÍ o csso,
cobÍado ídici{rn€nte.

cúusulA oÉcr Â TERCETRÀ. oA co pEr{sAçÂo FrirÂ}acElRA
f,los c6os de êvenluah ahffi dê pagam€fito Írc teÍrE6 d€stê iílsüuíleflto, e desde que o Conf#do não teflha coímíiro de alguma fuíma paÍa o
aháso, será admilida a mmpeíEaçâ) financeiÍa, devira desde a data [mib fuada para o pagarrnb até a dú c{fiespofldente efeti/o pagarnento da
parceh. 0s encaÍgos ÍnoratoÍios devidc em razÀ) do afõo no pâgamento seÉo cablJladc cül úiliz@ da 5êguinlê fuÍnxrla: EÍú = N x VP t l, onde:

EM = encaÍgos ÍrBía&[h6; N = núÍrleÍo de dia6 entre adaE pÍêvish pa"á o pagalê$ e a do eêtir/o pagríÍsih;VP = yâloí da pâÍcda a ser paga;e l=
indire de mmpensaçâ) fnanceia, õsim aÊJrado l = (IX + 1m) + 365, sêÍdo TX - peÍcentd do IPCA-IBGE acumulado nos últiÍm6 dEe mesês ou, na

sua falta, urn rDvo indice adotdo pelo Golíenn FedeÍal que o stlbsiitla. Na hip(&se d, reffi indi;e eshbelecío para a cdnpeílsaçà) ftlanceira venha

a seÍ extinto ou de qualquer fuÍÍrE ntu pos Írüab seí u&do, setrá addo, em $bsliuiFo, o qtP vieí a seí deüÍÍndo peh legislaçtu enttu em vigor.

CúUSULA DÉcfiA oUARTA. DÁs oSRIGAçôES PERTITIEIIIES À LGPO:

a - As paÍtes coflffiãÍes delBíão smpÍiÍ a Lei n" 13.709, de í1 de Agosb de 2018, que é a [ei Ged de Pt*çto & Dados Pessoah LGPD, qu$to a

hd6 06 ddos pe8soab E $re Büsn esso ern râzáo d€§re coíúúo, lrêpeírdsí*eíEÍÉe de deda@ q, & mrâçao e4[es88.
b-0sdadcobüdcsdrEobpodeÍãoseíu&dcFâ6fuddesqueidib'msqlmedeffidomínabo+lÉemín6FiÍrcit6doAtt
60, da Lei 13.709/18.

c - É vedado o mmpatilhaÍneflb sn bÍceic de qual$.EÍ daô obtió, ftra dG hipóbses peímilidas em têi.
d - Constitui dibuiião ô Coí[rdado oíisri, € feilr set§ emF€ga(b, quarô tuÍ o c6o, sobíB os d€lvsEs, Íequtsitos e Í€spoÍFabdirades decorenbs
da LGPD.

e - O Contralaflte de{erá seÍ iflfuÍmado, m preo ê cinco dBs irtds soôíe bdc G coflffis de su@raçáo fiírnad6 oü qtê venhall a s€í celebraG
pelo Ceüatado.
f - 0 Conffido ê1€Íá exúir de subopsadoíes e etbcontrdos o qÍrpíirEnb (h deyeíBs da pÍesêne dasia, pêfinateceíúo integralrnente

re§ponsávd poÍ garantiÍ stla obseívàEh-

9 - O Confatsntê poderá reakãÍ dftàEh ptrâ akl o qÍpÍirEírb destr dárrsuh, (brendo o Coou'ahdo abnder FmErEnê eventuab pedidcs de

cúmprov@ furmuhdos.
h - O Confatado deverá píe$aÍ, no pÍao fixaô pelo Coíffi, prorÍogád ÍÍEdiimE jusüncdiv4 quaisqueÍ infuíÍnâ@ aceíca do6 ddos pessoais paía

HmpÍimeflto da LGPD, fuâlsirc quanto a ewfltual descãb Íea,izado.

i , Terminado o MÍrEflb d6 dados ÍG teoms do ÂÍt ',5, é deÍeÍ do Cofltúado d,m,n+loe, coín exceçáo dâs hipáeses & AÍt 16, ambos da Lei

13 7@/18, iÍduhdo a+d6 em qle hoÀ,eí necÊssilde de guada de doqrrEn@ púa ftE dê cdnpíuaçto do qmFiÍIEnb de obigaFes bg€is 0u

cont"tuah e soíneflts €nquarb Ítu Fes(rihs essas obíEdes-
j - Os bâncos & ddos brÍrdos a paíi da erca.Eão do objeb dêsb mnHo, ndarEnb 4Ehs qtE sê Fopo.rturn a amazpnar dados pessoais,

devem ser maÍidos em ãnbhnte yitud conúolado, coín rEgisiÍo iÍxrivird rasüeáíel & t"áalEnb6 íêalzdc, coífuíne tut 37, da Lei í3.709/18, com

cada acesso, daia, horàio e ÍWisto da fua5dade, pd,a eblo & Í€spoísáaliz4 , eín c6o de ev€nt ds omissõ€§, desaio§ ou úü§c. Os reffi6 baírcos

de dado6 devem seÍ desenvolvitos êm fuÍmó inbÍoperâd, a fim de gardllí a Í tfiz@ desses ddos pdo Cont'atsnte n6 NpoEses pÍevislas na

LGPD.

k - O presente csflfab d suie o a albr@es n6 FocedirrEíb perliE$&s a t'âIEíb de dados p€ssoías, Wando iÍtdicado pela aubíiiade
mmpdprb, em e§peci{ a AubÍir* Nacúd de fuçe dê Dadc ANPO, por mb de cíinüies É.niã or., Íecoflqrd4õês, edihdas Íra forma da

LGPD.

cúusrrlA oÉct A cljrl{ÍA - Do Fono:
Pard diÍimir 6 quesbes deco entes de* contrab, as píbs eb{em o Fso da CoÍnaÍca de C*ré & RodE

E, por es6em ê deno aorú, t, hrado o presenb onffi em (p{du6) Yb, o qud Yti dtâdo peb plEs e pa *.6 Edãunh6.

Cáde do Roáa - PB, ... de .

TESTEMUNHAS PELO COiITP.ATANIE

de

PELO CONTRATADO
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ANEXO V . PREGÃO ELETRÔNEO Tf 8T2025

MODELOS DE DECLARAÇÔES - cumpíirento de requisitos normaüvos

REFERE[TE; PREGÀO ELEÍRÔN§O il" 212025
PREFEíTURA MUNtcrpAL oE cAÍ01É Do RocHA ' P8.

PROPONENTE
CNPJ:

í.0 . DECIáRAÇÃO ds ciÔ0cla dos toÍm6 do Edit|l.
O proponsnto aciína qualiicado, dochra sob as pâna6 da tsi, que €stá cients o coÍlcoÍda mm 6 coÍdi!€s mntidas no Edital o s6us an€x08.

Local e Data

N0MEiASSINAIUR !,/CÂRc0

Represêntant€ legal do pÍoponênte

OBSERVAÇÀO| a declaíação deveíá sêí elaborada em p+€l ümbrado do pÍopoíeíte-

10 . OECLARAçÃO da inorirür Íío imp€dllivo.
O proponêntê acima quâtificado declaÍa, sôb as psnas da Lei, quê inexisle â1é a presênte data fâto im@itivo no quê diz Íespeito à hâbÍitâÇáo/paíicip4âo

na pÍêsente licitaçà1, eíaMo ciente da obrigatoriedde de inÍormar ocoÍências posleÍioÍês

3.0 . DECLARAçÂo dê não po3suir no quadro 3ocislário s€ÍYidor da ativ! do óÍgão.

O proponente aáma quatiRcaOo Oeclara, sob as psnas ds Lei, quê não @ssuiem sêu quadm societáÍio ê de funcionáíios, quâlqueÍ seÍvk or efetivo ou

comissionado ou empreqado da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha, mmo tamlÉm em nenhum outrc órgà) ou entidade e ela vincuhda, êxeÍcendo

fu nçO€s t&nicas, gerenciais, mmeÍciais, administrativas ou societárias.

1.0 ' DECLAÍIAçÃO de não utilizar tíabalho dogÍrdants ou Íorçado.

O proponente acima qualificado, declara sob as pãnas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 1o, lncisos lll e lV, e do Art 50,

lnciso lll, da Constituiçào Federal, empregados execuhndo t-âbalho degrdsnte ou brçado,

5.0 - DECLARAçÁO dê cumprimcÍ o da ro.eÍva do câÍgo pan doliciênte o ds acBsibilidade.

O pmponente acima qualifcaáo, declara sob as penas daLêi, quê está ciente do cumpÍimênto da rê§eÍvâ dê cârgo prsvistâ na noíma vigentê, consoanb

*i. 9à, da LetFederat no 8.213, de 24 de iulho de 1991, para pessoa om deficiênciâ ou para Íeabilítado da Previdência Sociale qu€, sê aplicado m númem

de funcionáÍio da empresa, atende às regras de acessibiliiade pÍeüstas

6.0 . DECLARAçÁO d. cllmPdmrnto do. rcqohnos prÍ! r hrHllt!§ào . dt PÍopoctÀ
O proponentê eima qualificáo dêclara, sob as penas da Lei, que cumpÍE os requisitos para a hâbih@; e a confoímidade de sua pÍopo§ta mín as

exillências do Edital e sêus anexos.

7.0 . OECLÀRAÇÁO dB obrsíYânclâ do llmite do coíltrst!çtu com I Administração Pública

ô papon"nt" *ino qralificado d€clarâ, sob as penas da Lei, que, na mndiFo de micrcempresa ou eínprê§a de pequeno poÍtê, no prssênte anotahndário,

airúa'nfu cebbrou contaos com â MminisfSçâo Públhâ culc valoíes somádo§ ertapolêm â Í€eeih bruta m&i$â admilida páÍâ lns ds oÍlguâdramonb

como EPP, nos teÍmos do AÍ1. 40, §§ ? e 30, da Lei 14 1.33,1. .


